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01/2011 DA CÃMA RA MUNICIPAL DE IPATl NGA (Me:) 

RECEBIDO 
Protocolo nO I(/y 

~:'---

Oat" ?:: 4:1/ 
SEC~A GERAL 

IH)BSON COMES DA SILVA. uevidiJIllCIlIt..' qu .. dilic,l(j\} 
no~ ,uHO:"! em cplgrafc. vem. rcs p!.: i toséll11cnt c. 11 pn.; ~ l·nça til' V L \(clência. 
por ",cus i1lÍ\o Og.'ldos ill jine ass inados (i nstrum en to ue rr\J':lIra~dO alh':>'o). 

aprc"entar 

Df: FESA PRI~ V IA 

ao~ t L' l"I nn~ da denúncia apresentada pd o Sr. (ics"i l · crn~tIldt.:'" de I.LHld. 

igualllll'llIC 4 ualificado. consub~ t allciada nos ra los c runúiJmi.'llh\S a seguIr 
adu/ioos: 

1 - I.Ill!-:V!-: EX I' OS IÇ",\O !l O A I.E<; A!lO "A PECA IlE IH. ~ I "ele\ 

!\ th:nú nc ia em questàu. tra/.ida pelo Sr. C;l:~si I 'ernandc~ 

clt' r UI1i! alega. em si ntL's e . q ue tJ (lí:nu llciado. na LJual ida(k di.' Pri.'r~'ito 

Munil'ipa l d i.' Ipati nga. ler ia cometi do infnu,:õi.''' <I IUI do l)i.'crcto· 1 l'i 
101 1967 . c n ~cj an d o li ins tau raç50 de proi,.'i.'dimcnto auministrati\o. \i~i.ll1d\ 1 

ci cas" ,-It,:ão de "cu Illand ato politico. 

Para lanto. a lknltllcia. de forma bastante ('onru"a i..' Sl.'m 
q u~tlLJller liV.<iU. in voca uma scril: di..' "in frações" qUi.' teriam .... ido i,.'olTIl'IHla" 

Pl.'Jo dc nunc iado Chama a atenção a forma prol ixa. redUlldantl' i,.' inl'undada 
com que a rIll.: ... nJa se a presen ta. em si tll J(Ç.io nitidament e !~Ibr i cadd i,.' irreal. 
rruto da s mai s nnsl.: uras in tcn<;õcs polí tico-pessoa is. 
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Âs acusações proferidas podem Sl:r 

abaixo. no que serão devidamente afastadas. uma a uma. por ocasião da 
d cr\"'~a de mêrilO ljUl: se rar~1 ,j rr~ntc: 

ti) Suposta infração em dccorrcnci a de adcs<iu reita pelo 
Município de Ipatinga fi l .icitay<lo cch.:brada pelo 
Município tIL Santa I.u/ia via Si skma dI.:: Regi s tro di,; 
Pn.:.;os. que teria .supostamcrllc. bC!ltril:iado a cmprc:-.a 
"!\colari Indústria c COJ11én.:io li!.: Vc:;tuúrio I.lda .. ·. 
para a aquisição de kilS di.' material l' Llniforll1c~ 

escolares para os alunos da n:dc municipal de ensino de 
lpatinga. cum SUpOSIO (il'trimClllO do intcrc:-.sc pllhlico: 

b) Suposta inlraçüu cometida na c.\ccuç<io do contrato 
citado 110 ill.:m anterior. ak~gando 4Ul' o 1llL' :-. 1110 [L'ria 
sido indevidamente constituído c [trinado 51.: 111 

demonstrar sua va ntagem à adminis tração pública 
municipal c com suposto sUpl!rl"aIUra!11l..'nlo, und(' O~ 

prl.:ços praticados pela "i\colari Indllstria I.: COm0rl:H) 
dI..' Vestuário I -Ida'" estariam "mui\CI acima" do [1n.:\-·o 
de vareJo. com uma dirl.'rl.'nça (li..- l.'l:n;a dI.: 
RS 3.000.000.00 (três milhôl.'s de rl.:ais) l!11l fa \o l" da 
l:ontratada: 

c) Suposta infração c!ccorrcJ1(C' da alcgat;àu de que nau 
tl.'ria sido dl.'lllonstrada a 1.'1Ilrcga doC'l ubj(,lu ~ 

l.'untralado~. onde tr.;rialll ocorrido irn.:gularidadl.'~ 1.'1ll 

sua distrihuição ús r.;scolas municipais: 

d) Suposta infração decorren te (k gastos com criação 1..' 

publicidade dos kits escolarC's l: (!L- uniformes. que 
tl'riam si do supl.'rfaturados: 

c) Suposta infração por l.'onli.l dI.' terccirinu,:ào d()~ sen iços 
dI..' produt;ào dos h.its pela contratada "!\coJari Indú stria 
(' Comcrcio UI..' Vl..'sluariu Lida .. ·. 1.110111 tIL- ::-.upo:-.IO 

supcrdimcnsionalllt: l1to dos produtos adquiritlos pl.'la 
Administração. com suposta irregularidade na 
dl..'\ ílluçào til: kits cl1trcgu~s li /IIoior pela cmpn.:sa 
Al:olu ri Jndll :.lr ia I.: COlll~n.:io dI.: Vc.stuúril..l Udu .. c: 
<.;uposta irreg.ularidade na ilq\!j ~ iyii(l (iI..' kih cIL
uniformes. qUl' !niêllll s ido comprados em t]uantidil(1l: 
menor que o número de alunos: 
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I) 

das mercadorias al~1ll tiL' :.upo~La c\ asJo 
lisl:al: 

g) Suposta inrra<;Jo quanto ú qualidadl..: dos kih \'":scolan::-.. 
omk os 111C511105 não Icr iam aJingido padrôL's 
estahelecidos (1L'lo ln stillllll Nacional de Metrologia. 
NormaJi/.açào c Qualidade Indu ::.t rial - INM L I RO. 
SCllllo mesmo assim recehidos pl..'la adminislraç<1o: 

h) Suposta infraçào consistente em dL's\ io til' linalidaul'. 
onde kits adquiridos com vcrha~ da área u!: cducaç~lu 
leriam sido repassados ú S,,-'cn:tariu de J\:-.~iSLl:nl:ia 

Social: 

i ) Suposta corrupção que teria sido cometida por 111eio ck 
"troca de favores" entre a empresa "Acolari Indústria c 
COll1ercio de VC"lllúrio I Ida," c ~ J\dministnu;Jo 

Municipal: 

j) Supusta infração qurll1to a pagamento rcali/ado ú 
empresa "Construtora Queiroi' Ci ah ào··. que t~ria se 
dado indevidamente por meio do PL,ticionúio. rcfcn.:nte 
a :-.l'f\ i\os prest<ldns pela Cnn:-.lrutllra ao :vlulIil'ipio Illl:-. 

últimos m~ses de 2004. c pago:. ~OIl1L'ntl' L'1l1 ago~tll de 
2009. de forma ··simplista·· c de maneirfl inck\ ida. 

o que se pode observar é que a denúncia ora impugn<lda 
fora redigida com hase. ipsis IilC'ris. em sinopse contida nn~ ·· I~el atúrin.., 

Finais·· das Comissões I}arlamcntarcs de Inquérito CPI·s de nÚ!1lcro:-. OI l' 

02 /2010. inslaurauas pi.'la Câmara Municipal de Ipatinga nu ano passado. a 
rc\~lia do Pcticionúrio c do Ordenamcnto Juridico em \ Igor. CUjas 
conclusões somcnte tl.:\ i..' nuticia hã poucos dias. 

Com tristua. p()d(.> ~c !lOJa r que a:-. ClJll1i~SÚL'~ 

Parlamentares de Inlfu0rilO acima identirieadas pautaram suas ,wõcs l'l1l 

caJ"Úter estritamente pessoal. prm enielltc de Interesses politit.:os. nàll 
logrando êxito 1.'111 demonstrar qUlllqu~r irregularidade por parte do 
Peticiollúrio. Aliás. a unica ctarcnl que SI.: inferI.: tk tflu confusos 
apOl1tUI1H.:ntos emanados pelas C P I·s ê. 1,10 somente. "CU inluito n.ê\a1H:hi~la. 
alimentado por grupo político que pretende tom3r de i.!s~ulto a I'rl.:kitura du 
Municipio de Ipatinga. em verdadeira tentativa til; golpe qUI: n:monta aos 
mais \l~xatúrio s momentos da IJiwdur<J Militar qUi.: este pab \i\i.:u. em 
tClllpllS nflo Illuito distantcs. 
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Fdi/lllcnlC. porem. jú vi\'emos sob iJ égide do Lstadn 
Dcmocn'nico d..: Direito. que não permite. dentre s..:us maio,; hasilare~ 

pn.:t.:..:itos . o cOlTIl,timt.:nto til' arbitrariedades comu a~ lllh': ~l' intentam t.:ontra 
o dcnunciado. o qual acredita no bom SI".'IlSU e na Ju sli\'a a ser ap licada por 
esta nohn .. ' l:dilidadL', C\ ilando-sc com isso que Sl' tl:nha de i 11\ ocar () Podn 
.ludiciário parn intcn ir perante este rcspcit{\\ c\ Poc..h:r l.cgislati\ o. 

Assim é que. data /I'Ioxill/o vel/w. não IllCfl.'CClll prosperar 
qU<lI"'qUCf tios ratos artil:ulados na inicial. que SI..' cnconlram totalll1Cllll' 

di, () n.:iado ~ da n:alidatk fútü.:a c til: direito. cllsejanclo () imediato 
arqui\itlllCIlIO do procedimento instaurado por mOli\o de Justiça . 

11 - DO DIREITO 

I . Da s p.-climinarcs 

o Decreto-I.ei 11 " 201/67. a Con~tituiç(10 dn Lstado dL' 
Minas Gerais c ,I Lei OrgânlC<1 do Municipiu d~ Ipmin ga (dor. i.1lh! .\O 02) 
sâo as normas quc regcm o proccdil11l..!ntn de recebimento d~' denúlll:ia 
contra ato do Prc(cito c seu pr<H:essalllcnto plTantl: a Cümara dc 
Ven':ildon.!!o. lk Ipatinga. 

Â Comissão Ilrocessa nle em tda fui dí.:signada por 
sortt.:io em reunião ordinária. conformc dcclaril~<1o da C;:imara Municipal 
juntada aos auto~ e restou composta da seg uintc forma: 

• I'rcsidcl1k: Vt.:rcador Saulo Manoel da Siheira (P I): 
• Vice-Presidente: Vereadora Maria do Amparo Maia Araujo (PI) I): 
• Rt:lator: Vaeador Nilton Manoel (PMDB ). 

l: ntrctanto. a in sla ura~ào da Comiss<1o Prol:C Ssa nll' l:1l1 
1.:01111.:1110 encontra-se ei\ada d\.' \icios form ,lis insan;h ci s. conJ'oflll\.· a 
seguir l' :X postll : 

~I ) J) ~l nulidade tI:'1 notific:'lç'ão por ('dit ~1l 

A notificélç<-10 do Prl.'fcito Munií.:ipul lkLL-S~ por edital 
cm publicaç<1o nos jornais Diário Popular. Diário do I\ço c Jo rnal Vale do 
Aço. cm 27 de IlHlr~O de 2011. c no jornal Mina:-. Cil'rai~. Órg.:io Oficial 
dos I'od~rc s do I·.:-.tado. l'm 2lJ d~ março tk 20 I 1. 



Contu do. o 

"Decre/o 2lil /67: 
:1,., 5 (I ()lI1issis 
I. .) 

(;uÚÍJ~fl 

/1/ - Recehendo o procf!sso. o Presidenre da Comissúo 
iniciará os trabalhos. dentro 011 cil/cO dias , l/ofi(ic(IIu/n 
o denullciado. CO/lI (I remessa de ('ópia da deJ/líl/(:io e 

dOCllmel1los que a instruirem , para que, no p"o::o de de= 
dias, apreseJ1le defe.w previa. por (:'scriru. indique as 
provas que prelender produ::ir e arrole tes/em/mltos . aré 
o máximo de de::. Se e.\'/; )ler (lIaellle do MUllidpio , li 

11oli /iClI('{;O fllr-s e- lÍ por edital. pllhlicudo dl/as \'e.:es. 1/0 
órgüo (~ficial. com inrerva/o de In'., dias, pelo mel/OS, 

('omado () pra::o da primeira pllhli(,(/~'â() ,. 

Cu 111 pn: SfJliCnlar que a lllllilicação ~ clL-l11cnto 
in~tallradur uu contraditório I.,.' da ampla d~rl:sa. prindpio~ l"on~lilll!.:iollais 
de múxima cOnCrL'!UtlL' c creti\ idad~. dondc S~ int"er~ ljuc sua irregular 
m<lIni ali/açJo contamina todo o procedimento d~ irr~parâ\cl nulidade. I 

!\d.:mais. n:1o SI..' p{){k uh idar aÚ'I"ca da~ di:..po:..it;ül..·:-' 
conSlitlH.:ionais qu~ Cllll..'rgCIll da cláusula ab.:rta do dl'\ ido proccsso legal. 
lanlO 1..'111 sua ~H.:l..'pçàn formal C0l110 mall'fial. 

In C(lSII. m cncionado postulado .ia roi infringido 113 

\ crtcnlc formal. 110 que se rdaciona Ú ob .... I..·f\ <Ítli.:ia ohrigatúria do .... 
rrincipios alhures aludidos . . lima \1..'/ l[ue ê a ll'i que impôc a notilicação 
pcs:..oal do denunciado. prevendo. SOJ1h:nle em ca!:'lO de sua aus":neia do 
MUllidpio. que se rcali/c a notilicat;Jo pela \ ia edilalkia. 

Nl·S..,L' sL'n ticlo. o não cumprimento do procI..'di1ll1..'Iltn quI..' 

instaura o l:tll1traditorio também nt"ronta o principio da legalidade. que' 
frj::.c - .... c . nào se tru ta dl: mero formali smo .. mas sim d ... · gar~lntia hi"tórica 
oriunda do I·. stado de Democrática de Direito. que dC\ c ser substanciada 

J III OUORO Jl ~1(Jlt IIU1Tlhcr\o ('UN) do: IJln'tlO Pmccssuill CI\LI JS cd I<ill dI: Jill1O:lro I'or~ll'~ 

~I}(l::! I' 1", 
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sob pc na <.iI.: nulidade abso luta . 
Por d ecorrênc ia lôgica da norma c em ob('di~ncia ao 

princípio da legalidade. SI.' por qualquer rél/ào a notiliciI\,ào do Denunciado 
for ('i\ada de \ ieiu. a denlln c ia dc\c ser arqui\'ada. o qUi.: desdi.: jú s \.' r\.'llllc r 
por i.: ... t(-1r dClllons lmdo \ ido lormal d(' nalUl"<.'I<] in:-.tlnú\cl. 

o proc('sso de apuração c imposição dI.;' san\,ôes politicos
adminis lra Li uls do gt:s tor da res pública res palda-se no Dccr('to-I.ci nt> 
20 I 67. na Cons titu iç ão do Estado de Minas Gerais. na I.ei Orgüni ca do 
Munidpio e nos di s postos pc ni ne n tc~ ao dircilO prol.:i.:ssual pútrio. ~l'ndo 
IlHltcri<l de índole Pllblica, logo. de cadtl'r indi :.. poni\('1. 

Conscq ucnlemen tc. a Ilotil"ical;ão por edi tal do Pn:J'cito 
Munic ipal. nãu estando CSS l' ausente do Município. fere tlagrantl'llll:ntt' 
di n.:ito liquido e certu do Pcticiona ntt:. colocando i..'1l1 rl'il:(J . indu ... i\ c. a 
cstabilida(!L de.' seu gO\erno c in\ ocanuu. ~c lH:cc'\súrio ror. a illlL'f\L'nçJo 
do l)ollL'r Judiciúrio, 

~C~Sl' inlt'rim. t: oportuna a liçiio de Ild> I.opes Ml'irelk· ... ill 

"() pr(j(t'I\l1 til' CU\lfI('tio dI' II/tIIU/OIII/lt'/a ( 'all/lIra I; mtl!!/It'//(/I'I/Il' til' 

qllolll/WI' IW(J(,l'di/lll'IIIO ,mlinal, /111/1 "/l/Ie wr rl'I'I\1O 1Jl'/" JU'iti('(/ 1/(11 

!it' /lI tH"l!efoS (ormai.1 e .wbSlfIllcifli.1 dI! /egfllidm/e, 0 11 leia , {(milito li 
regll/uritlfUlI' (/ri "rm'/!dimellflJ ti {file {'.lftí l'im'tI/mlll l' li ('xillel/t la c/rn 
lI/olil'O.1 (/ulori=adun' l c/a ('(/\\l I('tiO () quI' /J Judic/(//"/o mio !,ode é 
\ 't"orar 0.1 I/W!i"O,I, I/!Irll {,OIII/tlera,. 1/ll/a //lI 11111/110 fi dl'lthf!l'lI(tIO tI!1 

pieI/tino, porque 1.\\0 é flllI/t;rta /l1/1'rl/tI (I)r/IOI"II da ( t//I/urtl I' '/t/I'llo 
I/II/( 'WIII'I/II' (10 .'1.'11 Jui=o I'u/ili('o, ,"Im (I Judidlirio 1)(11(1' - e del 'e -

.H'I/Ipre {{fi(' w/iduu/o elll tlnio tmjprill, "('Titicar .I I! (Or/II" li/em/ida I 1/\ 

I!xi::hu;ifH /lTo('edimell/flÚ' e,rlflbeleddm fleltl lei e I/e /li regimellto 
;II/{' /"IIII e ,l I! reulme/l/e ('xiI/em OI mo!i"II\' ({lIt' I'mb1lH/r/1111 fi 

('omlt!ll/f('fio, e se 1!.\le,l' IIIO/h·o .1 .I I! 1'IIt/ll/ltlr/llll /1// I;l/o definid/l '"0111/1 

ill{rIlÇ/;O /wlilico- mlmilli.\·lmlt"l'fl ({li) prdi.·uol fI/I lul/fl ,'lIl1l'!'Or!olllt'I/(Ur 

(do 1'('/"('o(/IJr), SI! (' II ("(mlrar ilt' !.!ulidfldl' 1/(/ Irlllllilffrâo do [1rol'l'\\o, "l'lII 
('11/1111 ;'Ie,\'iwh,cia /11/ tll'.\C/II/[ormidmll' tio.\" lIIf1ti"o,I' ('(/111 11\' i,,[Fupil" 
lipifit"ada,\ IUI lei, (I Jmlicitirio [1NJl/lllldllrti fi i,/l 'lIlitlflfle do 
11rt1l'l'dillll'lIll1 (1ft ift/!!tlllll'lIlo illf/llIgllwlo " (Dlrel1(1 \1//II/ClflOI 

IlI"C/\ilt'im, tí"ed Süo I'mdo: 1\/olheirOI, 1993, p 51-). 

Vale di/cf. nã o roi obscf\ada a garantia l'OnstiILH.:ional 
do dL'\ ido processo legal c: seus coro lários. di.: forma êl redundar na 
nul ida(k absoluta do fe ito a pa rtir do dl'spacho qUL' determinou a 
notilic<lJ,:iio do Pc ti cionantc: por edita l para oferecer d cl"c:-.a no pra.w de 10 
(dc/) dias. 

Neste sc:ntido o hod ierno 'Hl'!-.to prokrido pdo eg, 
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I rihunal de Jus t iça de Minas Gerais: 

. J:'mhoro /o/ll'(ín'/o 1I1/l'lIrC;fJ tio l'n' \idl' lI/ e da Cúmarll \flll/H' IIIU! 

1'111 /lfll/ror 11 Ih'/l/lIl' /{/ dI' 1'0\\/1' (' 1 t' H/"l'II/C/ de co/"rllprÚ/I /ll/f/IU, I " 

Ccoa, 0\ tllO.l" l l nlli!'"d" .\ lJ(tr/l /I I/{H/f II Ç';O fios [tlto .1 del 'em 

oh,'('TI'(fr O ,,' difrtml' \ ,'oll,idfH 11 11 /J" ('Tl' I II- /. ei 11 . 101 / 6 7, IIplictil'f·J 
ri e.I"' Jécie, .H/h pella de ";OItI('tiO 110.\ prilldpio.\ tio de\lido prOCt' IHI 

legul. fim/l/li tlf'Ú' .WI" do colllrmli,âriu. ( I. " (lO/I:! 05 fJj-n-· 
,~OO/ Nela!"r ' Célio Cé.wr ""duol/i, (J/lhlicm;iio 18 lO !()(J(í 

J .1.\/G i 

Cu m t::r~ i lO. é nulo () pro<':l'dil1l~nIO em cOIl1.:nLo lk~lk a 
dcci sfio que determi nou a notincação por edital. uma \ Cf qll~ o 
Pl'licionan le se encontrava no Municíp io entre O~ dias 24 c 17 de man,:n 
de 'lOII. conrorllll.: ~e dcpn.:ende dos dO\.'lIn1l..:nto~ anexos. pl..:lll quI..: ell1i..'rge 
ineontl..:ste a \ iulação das máximas t.:ol1stitut.:ionais a\TIlLadas at.:ima, 

No Illt.:smo sentido defendido. IIIl1raris 11I11flllldis, 1".' l) 

cnll'ndimclllO do c, Superi or r ribunal de Ju:,t iça : 

". ICio CII 'I/, I'(/JUC./ !.\/f'/U)/JIIJ,IDI: , /D\/f\IS7R./I/I I 
cl/.leio \OIINc,IC.io /'R/:I'U . Ii sL\c '/.1 
1\/f'f?/:,\( ' j\/J/lJ/lIJ), //JL I'RU '/: /Jl \ flS / \l I. ,H. ,lU 
f. } II - . / parllr df} IltI~(//IH' fll(J do /(/:11'11 ' ,~8J -\.15 S/' <'111' t'X 
Supertor 7 rthwwl de .Ju\li<'a /11"111011 li leH' dt' qUI' " fi 

il/ob!J'ervti /l ciu do CO/ltradittirio pl"l'lIlIInlllw' 1'/11 I ('dt ' dI' (I~ ao l h o 

improhidade adll/illi,l/nllil'u, lIIediollle li lIol/(icl/("iio pn;\' /lI tio 

reqm:/"ulo po/"(/ () fI/"el"e(lIl/('lIlo de II/UII,re.llm,'ciu Iwr elc r/lo , '1111.' 
poderei ler ;1/1/I"/lí"lI ("0111 (/O{"/IIII('II/O,I t' jlllll(icaçi!n , dell/I"o do 
prt/::o de 1/11;11::(' "10,1 ( lI " 0, do (//'1 J -, Uo I.ei 1'i-l:}V 9] ), ilII1JOrlfl 
elll :,:r(l\'e de,t,'r /!!'i(}l'ilo ao.\" {w .\tl/lrulo .\' ( ' lIl1ltitllcilll1l1i.1 da flmpla 

tlefe,HI f' do ("{mlnoUltirio. coro ltirio,I' do prillct"/Ú() 111(';\ Itlllp/O do 
(Iue "rm:eH o( lltlll " I'rl/cedell/I! RI:" pll" I {)(}8 63:1 /(S Rd\11I/ 
fR, ISCIS('() l'AU'.iO, /J.le de 15 ()'):}O{J.\ 111 - Rec l/no prol'ldo 
UJ/II f) r('lorl/o do, 011101 ti II/l/till( /ti o/"dlllú,.iu pOl"(I (f IH' H'IO 
(/('/II '(ulo li /WII/ic"orcio J!f'l; \ ' ;1I ' ,SI .I U/: I/' J {)'1- V:!_' -RS /("'0/(11' 
.\1/11/111'0 /-1"(l1IC/1("0 /-lIláiO J, 

De S!lc.'Cl'ssúrio salien ta r que sc trata de assunto da maIs 
a l"i rclevància. atinente as questões que CIl \oh em lntcrcssc" 
constitucionais i Illkt.: li mi. \ eis. p...:lo que não '>l' pmkria, 1".'111 taIs 
circunstâncias. sequer llllaglnar 1.:111 deixar de trilhar u caminho do estrito 
j'o r 111 a I i S III o, 

Dessa feita. t.:onclui -se pela ahsolu ta ikgalid'Hk. 
ahusi\ idêUk c ksi\ idauc da l:onduta que citou !lotilicOLJ o Pl,ticionanll' 
pela \ ia cditalíc ia sendo que lJ lllesmo nHo !'lI.: e11COn 11"<1\ a ausl.:ntc do 
Município entrc o período ck 2"; a 27 de 111<1n;O dc :]() 11. donde se requer 
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SC.liJ declarada iJ nulidade dos aios pralil.:adu ~ por eSl a 
ProCI.:'SSa nll' (h:sr.k a n()\ificaçào do alt.:ai d c por edilal. 

b ) Da publicação do cdit::1I 'Intcs da publi ca çflo da Po rt .. ri::1 n" 
98/2011 

t\ Port a ri<l n" 98. dalada de 28 /03 /20 lI. (' publicada em 
29 O:; 11. cm seu artig.o r . dClermina a publica'f~1 u do edital dI.: nOlificaçàu. o 
que se cumpriu. em 27 /03/20 11. Verillca~si;. po r conseguinte.que O .:dital rOl 

publicado antes d" Portar i" que determinou sua publicaçào. t:m tola I i!l\crsào da 
ordem dos procedimentos a se rem ohsenados. 

Deprl..'t:ndc~ st' da kilUra do artigo ] 0 da mencionada 
Portaria que essa retroagi ria se us efcitos desd..: 21 /03 1 11 (dala da reuniào 
ord inúr ia. em que roi aprovada po r l) (nove) vo tos a instalaçfto da comis~ào 
proc.:cssanlí:). I: ntn:lanlo . nào pod e a Portar ia retroagir seus i..'J'l'itns em 

detrimento do denunciado. sob pena de fl' rir o dc\ idll processo legal 

,\ rigor. traw~sl' (} instrum..:nto normativo I..'!ll comento de 
um ato admilll Sl ral i\o de caráter rcsoh!\i\o. que deve obse rvar prcmlssa do 
rl.:mjJlI .\ regil lll'll/lIl. r ~l/ào pela qual nào há que se cogitar c[;hlsula dl: 
rt'tro<lti\ idade ou de ultnl1ividade, 

Bitel1coLlrl2
: 

Nesse se ntido. tra/.emos a lume a doutrina de Cc/ar Robt:r1(1 

";lssim como Ilenhllma .forma de 1/I001Uesraçiia de \'ida 
consegue evitar a aç'ôo ('o rrosh'a e implacin'el do tempo , 
{j lei do tempo. a lei penal wlllhém nasce, \,Í\'e' e morre. 
f ,desde que //I/lU lei elll ra elll \,igor. (tIo rí!:5e lodos os 
(l{os os atos ohrongidos por slIa de:aillaçrlo. are que 
cesse (I sua vlgenc/{/. 
I~', ('0/1/0 diz /)omúsio de Jeslls, "t'llIre dais limites 
entrada em vigor e cessartio de S/lO vigência sitllll -se li 
sua eficácia. Nelo alcallça, assim, as {aIOs ocorrido,\ 
{mIeS ou depois dos dois /imi!es ex!remos' lido re!ronge 
e l1el/l tem ultra!i\'idade t o principio !C/I1IJ/1S regi! 
aC1I1I1I 

Oru. nHlis lima \l:/ !'t: U\:llllJl1Slru t:i\<Hla dI..' ik-gali dmk li 

for ma como se rcali/ou a nütilú:açào. eis que ('ssa nào possibilitou ao 
notificado U l':\ercicio do direito ~! <lll1pb dcfc:.a. facc :1 imp(ls:.ihilidade lk 

BII! 'COloR I. l{obL'no CL'lar. M,IllUJI dI.: Dirello Penal panL' l:!-L'ral h! Sanll\lI 6" I ti p. lO:; 



lJOv'Ú 

ac.:l.'~so ao inteiro {t'M da determinação que decidiu pr.:la ciência d os lermos uo 
procl'ssO in s taurado pda Comi~sào Proc(,:ssanH,~. 

In\ta fri sar que os assuntos tratado..;, no prol.:cdiml'nto til' 
apuraç:1o de crime poli tico -admini st rati\o .. :10 pur demais g ra\osos. impondu-se 
(l n.' stab\,.'kc irnl'!lhl em SllU total idaúe.: ou garan t ia ao p r incipio da amp la dcfcs,1 \.' 
do de\ ido processo kgal. o que nu prt'sclllc caso. constata-se nào 11,.'[ sidu 
obscn aelo. 

Pdo exposto. conclui -se pela abusi\ idade c ikgaliuutk 
do ato atacado. impondo- se o S<: lI r..:conhccimcnto c a il1\ éllidaçào do 
prOl:csso de julgamento <.kllagrado el11 face do PclÍl:i onantl', \.'0111 o 
cunscqlkntc arquivamento ti.! denúncia maculada . 

c) 0<1 não disponibilização dI.' cópia d<1 Ala da l a Sessão dn ~ 97~ 

H.cuniãn Ordinúria 

1: 111 total discord,ll1l.:ia com o artigo 5" do Decreto-I .ci 
10167. qUL" detcrmina que o Pl..,tici ollantc dc\crá tcr accs:-.o ti todos m, 
docllm~lllus ljue in ~ trw.:m a Comi ssão Proc~ssallu,:. a Cámara Municipal 
lI!..- Ipatinga. atê a pr~sentc data. mio di s punibili/ou cópia da At a da I" 
ScssJo da 49P Reunião Ordinúria. realizada em 2 I de ll1ar~o de 2011 . 
ljuando. supostamente. tcria ocorrido a \ utaçüo que ins taurou o proces ... o 
em comento. 

Tal documento 0 ba/ilar para o C.\CITíCIO da ampla 
de!"l:sa e do contraditório. poi s contém infonnaçocs sobn.: a.:. quai s u 
I\:ticiollante dl'\ L'ria ter conhecimento. sendo. porl<tIl IÚ. a presente d~li..'sa 
prê\ ia. apresclllacla "em a anúli se de lal docullll..'nto. 

I{essalte-sc que, diante da constatação (li.: que o 
documento em tL'la nào havia sido rorn~l:ido ao P~ti cionanll:. airllla ass illl. 
roi protocolado lü'querimenlo (dOI: . [111\.''\0 . 03) na C,'lInara \Ilunicipal dI..' 
Ipatinga sul icitando s ua di sponibili/i.ICfÜO. 

Ate a presente data. a C::imara Municipa l não se 
manifestou ofll:iall11~ntc sobrL' a qu\.'stão. pernl<llll.!cl.!ndo 111 l:rt c L' 
111 a 11 1 cl1(lo () documento 1..'111 ~ igill) . 

Diante do exposto. demonslra- se novamcnlL' qUL' o 
proct:dimcnt o ora alé.lG.ldo l:Sl<i ei\ ado de \ icio ..... pelo que SL' requer () seu 
arqul\ amenlO. 

<) 
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li ) Da .'UH'nela (1<.' puhlicação do edital no si.,", nfici :.d d •• CJ mara de 
V('rc:uJor('s til' Ipatinga 

Alem dissu. o cclitnl de notificaçào em tomento 
tlL'\ l'ri,.t. conl"orllll' dCl<.: rminaç.l0 c:\prL' :-,s a 1:111 SL'U pn',prio conteúdo. In 

sido publicado no silc olicial d a CÜlllara Municipal til: Ipalinga. o que. <110 
01 dL' ah r il de 2011. não Coi cklivado. conforme dm:u lllcnl o anc'\o (Doe 
anexo 05). 

1'.111 não sendo atendido .... os n . .'quisitm. C~lahc[ccjdo~ 

pelo próprio edital para que esse operasse seus cl"citos. conclui~'\c por sua 
ill\ alidatk. lm:u nlcsli":. assim que. em dl'corr~lH:ia do aludidu \ icio a 
notiricaç<1o pcrpc lr<lda por llIeio de cdil<.l l nào ~ vúlida. \c/ qUi.: o ato em 
qucslào ren:. ('lll última instüncia. o s principios da kgalidadt: c da 
publicidade. 

I' .. consick'rando quç tais principias. que se rl' ssaltL'. de\ em 
ser observados indistintamente pe los Poderes Executi\'o. I.cgi:-..!ati\l) l' 
Judiciário. conclusão o utra não se podc L:hega r que nào a nulidack do edital. ror 
nào ohscn ância de se us prórrios requisitos . 

Nesse sentido. sobre a ausência de no t ifica~àD. em rfOCL'SSO 

dl' improbidade administrativa. já se posicionou O I ribunal di..' Justiça di..' Minas 
Gcrais: 

"/IGIIAVO AçlcJ C/ VII. l' Um.leA IH 
IMPIIOBI DA DI,' A DMIN ISTII .. I TlI'A IHFlc'// I ML\'TO 
DA I.IMINAII AUSI:NCIA IH' NOT!F!Cllç;iO 
1'11 />111 DA 111,' . CI::IICFAMFNTO DE DUTSA . 11 
inohservância do procedimento especial previsro /lO 

(11'1. /7, ~ r da /.,(!I 8. ./29192 resl//ra IUI "io/açllo ao 
devido processo legal. NlIlidade da de('Í.\'lIo de 
Primeiro Gra/{ qlle concede li liminar." Número do 

proee~so: I.06g0.09.0 16512·6/0.0 I (I) Relator: Dos.(a) 
ANTON IO SERVlJ l. O D a ta do Julgamento: IR /OR 2009 
Data da I) ublica~ào: 25 /0912009 

Os atos acima de sc rito s SI: mostram ak·utó r io:-.. l' l'i"ld o<, d .. · 
\'icins formais. pelo que a nulidade da notificaçào é tIlContcS(l'. 

l') Da ausência de nUlll eração na s p:lginas do pro(Cs so 
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I · inallll~nt~. insta .,ali~llIar ljuc o proc~~so da Cúmi~~;]o 

Processante n" O I 1011. cujas cópias foram l'ntr~glles ao Pcticinl1étnt~ . 

~ncontral11-se sem numeração. m:asionandn a possibilicladl' (k quI..' 
dtH.:UI11Cll tos sejam indevidamcnt~ rCli rados ou clllranhados au processo êl 

qUi:llqucr tempo c em qualquer ordem. Sl'llclo assim. rcqul..'r sl'jam llul11l'radas 
as púginas dos au tos da Comissão Proccssanlc. 

2. D~l HlI sência das supos tas i legalidades praticadas pelo Pc(icion~llIt c 

COIlW já d it o ao lnk io d\..:s ta peça. :-.uas al.:usa~~ões n.lu 
passam d~ r~prO\ú\1'1 descontentamento pulitko. cidlnia. SI'Il1 lIualqUl'r 
last ro probatório. basl'adas em dl'sproposiwdos relalôrios l'l11itidos por duas 
CPI·s I"ormadas pe lo Ll'gisla ti\o do Munil"ipio. de números OI '2010 ~ 

02 2010. as quais. com o de\ ido respeito. sub\ crteram gra\ cm~nlc a 
rl'ulidad~ dos ratos. com notória parcialidade e cqui\ocu . 

As ··illfrações" a que a (kllúncia acusa o P~ticionúri() 

não possuem fun damento algum. cns~jando o imediato arqui\ a nli..'n to d\) 
pr~s~ntl' proccdimt.:nlo. por slIn total ausência de r<vào . 

IJ~ Imla lo rma. o que se I'ará. aqui. c clt.:snudar a 'l'rdadl..' 
qu~ inrc l i/. mcnl~ se prct~ nd ~ u adulte rar ao longo das mabinadas CI'l"s. 
culminando com Ullla dcs prupos ilacla d enúncia ~ pos terior inst .. lIa\.'ào dI..' 
··Comissão PnKTssanlc·· \ isando ú cassé.u;;JO do I)dicionário. ao <lrn:pio da 
Il'i. 

Para \an ta. analisando-sI..' dctidalll~ntc 0:-. confusos 
argulllen tos lra/.idos pl.'ia pc~a di.: denúncia. rcstaurar-sl'-á a seguir. tópico 
por tópico. a real idade dos ratos. 

Da Plcna Rcgubuidade d ~1 Adesão da Admini s t r ação de Ipatillg:l .10 
S is tema de H.egistro de Preços reHliz::Ido pelo Município d e SanHI Luzia 

A obser\'açào iSl..'nta ~ impan:ial dos ratos I..' das ações da 
alual Administração MlIn i ~ir'Jlll e01llU um tndo. n:1n permitI..' ~hcg.ar a 
l.:onclus,10 mUra s~não ú sua tolal licitucll' c hna-r~. U 1 )~lil'ionúril). fi rr~lltl" 

do Município. last rl' ia suas açtll'S ~11l consnllclllcin aos principio!'! da 

Icgalidndc. il1lpcs50Jlidadc. moralidade. puhlicidade ~ elil'i0ncin. l"llln: 
outros. Lssa c a realidade quC' ora SI.: dCl11onstrarú. 

II 



Ab 1111110. cumpre csclan:l:cr quc di\crsí:lmclltc do 
all'gado pcla peç a de dC llll lH:ia. re ll exo da ma lsinada CP I 002 2010 e suas 
l:onl"lusih:s. a ad csHo do MU lli c ip io de Ipatillga ao Sis tcma de Registro til" 
Preços celebrado pelo Municipio de Santa Lutia. por meio das Ata ... 
037 '2009 c 040 2009. pa ra aq uisição de ki ls l"scolan .. 's l" kils pl"uagógico:-.. 
nada It'\ c de irrl"gular. il egal ou de contrúrio ao intl".'rc<.,:-.c púhlko. pl.:I, ) 
contnírio. 

\Ia rl'alidadc. a rormu adotada pcla Adminis tração 
Mu nic ipa l pa ra aquisição dos aludidos ~ilS l'scolarl"s. obsl"nou 
cstritamcntc os crit0rios lega lmente cslahl'il"l"idos. pautando-sI.: pela 
lllonLlidad l' l" Iranspar~ncia. 

Como se sahe. o atual Sistcma de Regist ro de Prcços foi 
rl:gulamcntado por Illl.:io do DI.."crdo "ederaL n" 3.93 1. til" 19 dI..' :-'l' ll"mhro 
di.: :WO I, com pontuai s adequaçõl' s pos tcrion:s. Po~sihi lita o l11L'smo 411l' i.I 

proposta mnis vantajosa. obtida em dctl'rminadil processo licitatóri o 
reed itado por U111 1', Il I C Públ ico. possa ~LT aprO\ eitada por outro, <':0111 a 
Illesma finalidade. 

Dispôc a referida norma: 

.I Ar t. 8°, A Ata dr Ilrgis tro dr Preços , dura nte sua 
vi gr llcia , poder;j ser utilizada por qualquer úrgão 0 11 

entidade d ~1 Adm inis traç:Io (1II l' n:I o tellha partit:ipad u 
do Cl'rtame li c ilatório, ll1edianl(' 
úrg.in ge renci ~Hlor , desde 
comprovada a vant age m, 

prc\ ia l"un sulta .10 

que tI('\ idalllentl' 

§ l U, Os ó rgãos c cntithld es qu e não p 'lrtil' ipanull d o 
rq~i st ro de preços. quand o desejarem f<lH'r li SO di! Al a 
til' Reg istro de Preço s, dcv('do nUlnifes t :'lr sell 
int eresse junto ::10 ó rgão gerelH.:iador da Al il , para que 
esle indiqul' os poss íve is fornecedores e respecti vos 
preços a SCrl' 1I1 pratiL"llllos, Obl'dl'l"id<l :I ord e m dl' 
c l ass iric<l~"ão" , 

Conronn~ adul Jorge lJli:-.sl..!s .I at.:oh~ Il..!rnand~~ ' : 

"1!>h:l1l<l de Rt'gl~lro de Preço., l' Preg:lo. :! "' ed .. Ld I' orum, Bdo I luri/Oll!l', :!003 
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"O (}ecreto nU 3.931 /2001 , acolhendo .1 mclhor 
doutrina , passou a ~HllI1itir quc a Ata de n.l'gistro dl' 
Preços seja ampl;IITlelltc utilil.ad'l por outru~ úrgilUs . 
rmlximizando () esfol'ço das unilhHlcs administrativas 
que implant:lnull o Sistcm;:1 de Regis tru de Pn' \'os. 

Pode-se c!::lSsificar os lIsuúrios da Ata dl' Registro d e 
Prc\'os cm dois grupos: 

- órgãos participantes: são ;.Hluelcs <rue , IlO moml'nln 
da cOIl\'oc:l\'ào do órgão gerclll' ial!ur, COll1p'Irt.' celll t' 

particip'lIll da imphllltaçãu do S RP , informando u ... 
objetos pretendidos, qU31id.ule e l(llantidade. Sua 
alu;lçilo f..' prcvist:t 1111 art. l U, inc . IV, do Decreto n" 
3.931/01 ; c 

- órgãos n:1u participantes (car'unas): são ;HIIIl' lcs qUl', 
não tendo p:.lrticipado na CpOl';:1 uportuna . 
informando suas cstirmrtiva s de l'OIlSUIll O. 
rt'{ILlcrert'lll, posteriormellte, ~IO ór~ão gl' rt'llciador , o 
liSO da Ata dI..' Registro de Pn'\:os". 

o procedimento adotado pl.:lo Município iJckquou-,c 
pcrr('itamenlc à segu nda hipól~!'lc aci ma. a dcspcito du alL'gado no rdatório 
da C P I. que c llI cndeu. dcnt re outros urgul11cntos. ljuc U Hdcsào não poderia 
tc r !'-c ope rado nos mol des elll que se crcli\oll . 

Muito d i\ CrSa111L'n le do urgulllcnw do (c dc formi.l 
hHstanlc conrusa. diga-se) no aludido rL'latúrio . foi rigorosamL'l'ltl' 
obscn ado o Ikl:n.'1O I· ede ral supradcstacado. o que plltlc ser \ cri Ilcado 
dirc lamcnle perante u doellll1crn açilo de <llh.:S:10. que ~c e lH.:onlra a 
d ispos ição de quaisq u\:.' r inlc rcssados na Prefeilura a qual já rora. 
inclusi\ c. encaminhada a essa r. Càmara. 

A. pro pos lto. cumpre rcssu lt ar que a alual adminislraçüo 
scmpn: prllTIOll pC' la publicidade de seus aIOS. como é scu dc\cr. 

(\0 caso em come nto. para alJui!'-içüo dos aludido~ I-..ib. i.l 

Município de Ipalinga so l i ci tou a dc\ ida i1l1tor il<\í;<'io junto á Prl . .'kitura lll.: 
Santa 1. 1IL. ia para adcsJo ao Rl:gisl ro de Prq:os por ela é1dotado. Assim !"IH 
dcL:itlido jU!'ltamcntl.' em \ irl udc do raIo de quI.: os \alores ohtillo~ pcla 
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1 ici tação daq uc I e ll1 LI 11 i C i pi o mostrei \ a Il1-SC claramen te \ <In tajosos. 
"I <ln10 que não fOfa pri v ilégio do Município de Ipatinga a 

adesJo a referida Licitação. tendo sido 'Il:olllpanhada por pelo Illcnos 

outras..J. (quatro) localidades de Minas e do Rio de Janeiw. dt:'lltn: 0:-; quais 
os municípios de Vespasiano-MG c Marica- R J. 

o fato é que a adcsHo efetuada ou carol/o l'omo 
coloquialmente se cost uma di/cr. mostrou -se rro\'~ito slJ ao Município de 
Ipatinga não apenas po r propiciar-lhe,' boa pro p051:.1. ma s. tambelll. pur 
tnl/.cr grande economi a de custos ú admini s tração. que se poupou da 
repetição de Ulll prm:csso licitatório dispendioso c moroso. 

Aliás. dc'vc-sc expor qUI:. juslalllcnlc para proplcwf 
c(.:'ollolllia ao~ corr~s públicos foi llUI..' il (ioverno h'lkral l;ditoll o Dr:crL'to 
3.9311001. pl..'rlllitinuo a l~ ntL' s di s tintos o aprO\r:italllcnLo UL' oü:rtas 

lIniL'as L' vantajosas ú administração. propiciando a rcduç50 dos gastos 

r: o 111 licitaçôcs. sempre cons iclcravcis. 

Isso sem falar que quando UIll l: nlL' adcn: a Ata til' 
Registro de Preços de outro. obtém ill1[1llrlanh .. 's info rm ações quanto ao 
contratado em si .. com ganho de tcmpo e segurança. 

Ilã de se tcr em con ta . ainda. que a adesão em questüo 

nào se efetivou apenas por economicidad~ c segurança. mas tamhém rela 
I:...:igliidade de tClllro disponívcl ú admini s tn.u,:J() públka para a L'feli\açJo 
de UIl1 (,;ertalllc CDlllpkto. 

C0l110 sabido .. o Peticionário ha\ ia assumido o Munir:irio 

nào Illuito tempo antes. após intensa guerra política c judi(,;ial quI..' 
prejudicou sobrcmaneira a coleti\ idade c a própria prestação dos SC f\ iços 
púhlicos. o s quais .. quando do ingn:~~o d() denullciado Ú I)n.:fcitura. 

aprc:-,cnLa\'ê:lln-Se l'um nítida fal t a de continuidade c planejamento. 

Apesar di sso. os Illunícipcs nào poderiam continuar 
sofrendo com uma situação q uI.::: não haviam causado. c fn/..iam jus a uma 
administração que sc fi/esse regular. atendendo as su a s Ilccessiuades . 

Dentro disso. apesar do pouco tl.'mpo de trahalho ú frcntl' 

da I'rcfl'itura. o Pe!il:ionário precisavn dar impul so à admini straç'lo. onde .. 
embora já próximo uo rim do ano de 2009 .. era preci so pensar 10 I O. de 
maneira a quI.:.' os rCnl: ."':os das dissensões politica s nfio arcta s~l.'1l1 IpaLing.a 
por mal " um longo uno. impondo .. lhe ainda mai s pn..=j ui/ os . 

Nc~sc con te.'\to. urgia a Ilccc~sidadc <.h; :-.e atcntl\.T Ú 

Edu caç ão Illunicipal c. sobretudn. aos scus alunos .. propiciand o -Ihcs Illl.'io ~ 

de estudar COI11 a tranquilidack que já há algum t(,l11[1o nào \ iam . 
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Exali.illll:nte nessas circunstâncias surgiu a adesão ao 
certame pratiC<:ldo pelo Illunicípio de Santa l .lI/ia. oporlunil:<lndn a 
aquisição de importantes kilS escolares que atenderiam sohrcll1anL'ira ÚS 

nccl'ssidades dos alunos da rede local. Poder-se-ia. assim. aliar a 
celeridade da adesão à li r gê ncia dü situa~ão. lendo em vista () no\'o ano 
letivo que se anunci<l\ a. 

rossio: u Município efetuar um Cl'rtamc indtpclHlt:ntc. 
c.\ten:-.o t: completo. com todas as suas pL'(uJii.lrida(k~. L'crt a 111 l'J1 h: 0:-' 

alunos da rt:dc \criam seus \..its a p e nas em 2 0 11 c isso se núo hou\c:-.sc 
alguma di sputa judicial envolvendo a Licitação. circunstância bastante 

comum. 

Assim. pode-se atender. 
gamél de alunos da rede municipal. 
inrt:lit:ll1cntc. jam[lis puderam ter acesso 
material escolar. 

ele maneira r fi t':lJ.:. a tIjela uma 
principalllH:ntl.: aqucle~ ljue. 

a agasalhos ou a um compklO 

Ademais. C'm se obscn ando os \ alon.'s lk::.pendidos 1'<1 .... 1.: 

aos lllilhare~ de kits adquiridos c distribuídos. ga~tou-~e muito POlll.;O 

diantc dos valores de mercado comumente cobrados por cada item (jue 
compunham os kits. 

Não obstam ..... a rclaçfio .... usw ' bendú.:in da medida ('Jll 

comcnto se pOlcl1ciali/oLl. sob relUdo. race ao rL'-'llltado ohtido com ti 

educ<:Ição do município. em reconhecido alllllento de produti\ idade llue 
pode ser atribuída. em grande parte . à tranqüilidade proporcionada a pal~. 
alunos l' professores a partir do recebimcnto dos kits. 

Jato 0 que. como dito acima e de forma ah:-.olllléllllL'nlL' 
divcr::.a da constante na denúncia e <:10 ""Relatório l' inal" da CPI 002 2010. 
a adesão da Administração de Ipatinga ao Regi stro de Preços tomadu por 
Santa Luzií:l nada teve de ilegal. sendo c:~trema111cnte vantajoso ao 
Mllni~ípio. 

NL'ssc aspcl.:{(l. ~m suas proli:-;as págInas. n citado 
""!{elatório Final--. cujo Peticionário somcntl.: tomou ~ollh~cil1lento hú 
poucos dias. alega que o instituto da adcsao (ou ""caro/1[/') violaria 
prlllcip/Os jurídicos"" de uma Licitação. desrespeitando a li, re 

concorrência. sendo . até meS1110. \ ('dado por uma "deciS(lo do TC! '"" 
( t rihunal de Contas da União). 

Ora. com o devido respeito. pan:c~ qUL' os distintos 
redatores do malsinado --Rclalório Fina]"' desconhecem profundamcnte nosso 
Ordl.:l1<1I1H.:nto Jurídico. quando nao hajam sido dotados de profunda mú-k! 
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t\ Lei . a Constituição L () Ordenamento L'1TI \ !gor não 
foram desrespeitados em lllOI1H..'n to algum na adesão ~rn comento. \ l.'jamos. 

o Decreto nO 3.93 1/2001. acolhendo a melhor doutrina . 
passou a admi t ir que a Âla de Reg ist ro dt' Preç os sl:ja <llllplamcntl' 
uti li/acla por outros ó rgã o s . llHl.ximi/ando o L.:sf{)rço da s unidatks 
administrativa:. que implantaram () Si s tema cle Registro di.:' Pn .. ·ços . Trala
:-.C de Illl..'dida k:gal L' opOrluna. pc rfcilamcnlC l"l.'cqKiilrlada pl:lo 
O rdename nto. em plena vigência. 

Nesse sentind o . nào há ilcgalidadL' alguma L'm. no lu gar 
(ir.: SL' ral.Cf a licitação nos moldes antigos. proccdL'r-:.c ú adesão ao 

Regist ro de Preços jú toma do por outra l:ll lid adl.' . \leio se cOllc,:hc ni",",o. 
difL'rcntl'Il1Clltl' do que quer raLer crer a denllncia L' () rL'1atúrio linal da CP1 
que a antcCl:dl:lL qualque r ofen sa ú Le i de Lic itações ou à Constituiçào d a 
Repú bl ica. 

A rr.=sp~ito. expõe Jaeoh~ I' crnan dcs (op. cit.): 

" Qual <I ll:ltUrl'Z.1 jurídic<l do procedimento 
denominado cI(' Cl:lrOn~I·.) 

A resposta C <I Cxt('I1SJO ti .. proposta mais v~lntajosa a 
lodos os que IH'c('ssitam de Ubjl'tOS sl' melhantes , el1l 
quanti(hlde igualou menor do que o múximo 
rcgisl rado. 

Depois de ressalvar os caso s de contratação direta e 

Impor, C0l110 regra , o principio da licitação, a 
Constituição Federal definl' os lilllill'S dl' ~ se 

procedimento, mas el11 nenhum monH'lIto ohrigo' a 
vincuhlção de c:.ula contrôlto ~I lima só licit~lção ou, <10 

revés, de uma Iicit~lçJo para cadôl contrato. Essa 
perspectiva procedimenl:'ll fica ao alcance de 
formatações de modelos: no primeiro, é possível 
cOlll'eber mais de uma licitação para UIll só co ntrat o, 
como na pnític ~1 s(' vislumbnl tom o in s tituto da prê
qualificação el11 que a seleçJo dos licitantes segue os 
moldes d 'l toncorrência, p~lra só dcp()is licitar-S<.' o 
objeto, entre os pré-qualifinldos; no segundo, ~l figura 
do C~II-on~1 p~Ir:.1 em rcgisl.-os de IHC~'OS uu a pn' visãn 

do art. 112 da Lei nU. 8.666/93. Dl'sse modo , c 
juridicamente possívc l cslender a proflostn maIs 
vantajosa conquistada pela Adllli ni slnl~':10 P,'lbli til 
como .Hnp<lrO a outros contratos. 



V Lllj .I li::l 

o fornecedor do carona é lima empresa que 
assegurando ao órgão gere nciadur :'1 certeza d 'l 
disponibilidade do objeto , 'Iinda polle, se ror (hl S II<I 

conveniência , suportar a demanda de outros órgãos. 
pelo mesmo preço dcchlf::ldo na licit<t ç f!o COIlHl 

proposta mais vantajosn. 

o carona 110 processo de licitação c um úrgào qu e 
antes de proceder li contralaçflO direta sem liciul\'ão 
ou a licitação vcrific'l jú possuir, l~ m outro ó rg:i o 
público, da mesma esfera ou d(' olltnl, o produt o 
desejado em condições de vantagem de ofcrbl sobr<, o 
mercado jú ('omprovad:.lS. Permite-se :010 Car0I1'1 qUl' 

diante di] prévia licitação do objeto sClllclhantr por 

outros órgãos , com acatamento das mes mas regras 
que ilplic.lri.1 em seu procedimento, reuuzir os cu s tus 
operacionais de uma ação seletiv.!. 

E precisamente nesse ponto que S'IO 
pressupostos fundamentais da litiw~'flO 

()lvid~Hlos 

enquanto 
prUCl'SSU: a finalidade não é s(,n'ir aos licit'lntes, ma s 
~IO interesse pllblico; êI obsl'r\'ânci 'l da isonomia nã o (
para distribuir demandas uniformenH'ntl' entre os 
fornecedores, mas p~lnl ampli :u a competiçào visando 
a busc.1 de propost.1 mais vant 'ljosa " , 

o que se pl"rlllitc concluir. portanto C que a adesào 
praticada pelo MUllidp io de Ipati nga não era apenas legal. mas tall1hém 
consistia na forma mais econômica c dil:icllle ú ad1l1inislra~;1() pública, 

Por sua vez. registre-se. a pessoa do Peticionúrio, ora 
acusado. não praticou aIO alg um que antes não hOU\C5SC sido laslrcado 
pela Sec re taria de Admi ni stração c pela Procuradoria Munic ipal. Todos os 
procedime ntos por esses in d icélc!os foram sl'guidos pelo guhinell' do 
Preki lo naquilo que Ihl.; compeliam. sempre em obsí,;f\ iineiu ú lei c ao 

illlcrl'ssl..! publico. 

Aucm a i:-.. n o (Iue SI.' 

reglllllmel/wçtm da .figura do carOl7a 

con~oanle ali:ga a CP!. de"e-se expor que 
em IlOrm<:l l"edcral. es tabeleceu todos os 
sendo aplic í:l do extensivamente aos entes 

reren: a :-,upOSI~' 

1/0 ,".1/fl/ic ipiu de 
o aludido DccrelO. 

··falia cI" 
Ipulillgo". 

eonsisll:nlt' 
pri nl:ipillS rClali\ U~ ao lema. 
nlllllicirmis que devem seguIr 
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~cuS ditam~s. como fora () presente caso. 
De igual forma. diferentemente do que possa s upor a 

dl.'n úncia e o alud id o relatório da CP!. não há qUI;! se falar que os entes a 
aderirem a Até! de Registro de Preços se jam necessariamente \ inculados 

~ . 
ao mesmo Poder Público. Afinal. o Decreto em questào tratou da 
Administra\=,lo Pública como um todo. possibilitando a dir<:rl'nt~ ~ ni\ei ... l' 

esferas aderir a atas de pre\=os un S dos out rOs. 

o p~rmissivo legal s ~ dá ate por uma ljucstàl) log ist ica: 
afinal. s e há UIll pr~\= o \ anlajo so obtioo por deter minad o Municipio. 
r~lati\ u a produto tamhém prctendido por outra admi ni str'lI;ti o. por qu~ 
não 'h-: permitir a ades<1o'! A ss im fo sse . o Poder Público 0 que es tari a 
send o ksado. o 4u~ não tem cabimcnto. 

COI11 is so. a alegação 00 relatório da CPI 0022010 ck 
que a adesão a Registro til' Preços configuraria ofensa a "Ih 'u ' 
cUI1CVnellc;a" . pela ausência d e licitação. es \ ai-sc por compklO, Afinal. 
tomo dito. o que se pretende': a obtenção da oferta mais vant.ljos.l ª
admini s tração . o quc fora obtido pdo Municipio de Ipatin g a. 

Mas não bastas se as "conclusões" tidas pel a aludida CP] 
ao arrl'plO da lei. eSIa. não obstantc. altera a \crcladl' d c forma gra\l'. 
indu/indo em erro u411elcs que tomam l'onhCL~imcn!O de seu rclalúrio . 
A firma tal doculllento. de forma le v iana. que u I ribun al de Contar;; da 
Uni;1 o Leria vedado a prútica de adesõe s à Reg is tro de IJrq:os . o que 
!Ornaria ilegal o aIO do Município d e Ipatin ga. 

l' or':111. o qw..' :-.i,.' extrai do lell ê muito d ikrente do 
akgado pela C P!. O referido rribunaL em mortll' nto algulll . \cdou (lU 

disse ilegal a prática. tampouco se volto u contra o D~cretu 3.391 :WOI. 

como sugere o mal s inado relatôri o. 

A hem da \crdade. o que re/ o I Cl J. tão somcnte . foi 
r~coJl1cndar que não hOU\lesse uma ado\=i.1o i l imiwda do mesmo. devendo 
paUlar pe lo cumprimcnto objetivo das dctcrmina\= õcs tonslantes cio 
Decreto que o regulamentou. consoante Sl' extrai d o (\tórclào profe rido no 
TC-008.8401200 7-3 I'I. I-: NAR IO (sessão de 01.lI8.2007). 

A li lÍ:" . di ga-se. I'SSU l' 1.! .'i1tallll' llll.,' a i.::,,~~nl.,' ia da 
disposiçJo do julgado que o próprio relatório da C PI co lacionou em suas 
púginas. ma.'> quc. com lksraçatu .. pn..'reriu sub\ erler. atribuindt) ao J CU 
mand a mento s e proibições que este jamais It'Cl'U tudu no intuilO. 
inreli/.Jll~ntt. de prejudicar () ora tknunciado. 
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FalO~. pois. que caem por ILTra toJa " ti ... ilegalidadc!' (' 
alé crimes atribuidos ao ora Peticionário pela aludida COI1li.:.~:.io 

Parlamentar de Inquérito. C0l110 visto. o procedimento adotado. l:hamado 
coro/lu não é apenas legal como Lambem cOI1\'cniclllc à Adminislraç<io. 
alCm ,I\: ,.;élcrc c e ficiente . 

Ao tl:r as~im procl..'ditlu. u PClkionúrio lrou,c \,.'conomid 
<tos cofres públicos c atendimento às urgcnlc~ necessidades das cria n~a .., 

da n:dc municipal. com tranqüilidade aos pais c professores. 

'I 1:1 h 1.:/. inrclil.Jl1cntc. sí.;ja C5sa a \udadcira (Il..:usc:u,:<1o 
quc lhe innigclll oposi~à() c ad\crsarios PO!ítil.;(h: a de rl.'COhH:ar .1 
admini stralfJo tocaI nos trilhos. raLcndo~a agir (.;Olll economia. honcslidadl.' 
c clici~ncia. 

Mostram-se. assim. inteirarm.'ntt.: Il' \ i ,Ht:l S <1:-' aeu'\a-rôl'\ l' 

ofensas proferidas. seja pela denúncia. seja pl!lo relatóriu tinal da CPI. no 
se ntido de que a administração municipal ··deHil"l/loll regrw,··. criou 
·'/l/ercado paralelv·· ou r~/ ··ba/á/o de negócios·· l: jargões do tipo. I\. 
pn.:scntc denúncia é inaceil<ivet. c o Peticionário, infclil'mcntc, t~rá de I!.:\ ar 
tis hurra:.. da Justiça, se preciso for. tamanhos dl.'Spalll~rios. 

na P l c n ~1 regu laridad e contratual enlrc M uni {' ípi o c Emp nsa 
fo rn{'cc l!ora 

No que tangl' aos contratos c!':kbrados entrl' MUl1IC:ípio 1,.: a 
~mprcsa I\.culari Indl"rslria c Comércio de Vl'stuário Lida .. l..:oIH.:lu~ão llutrJ 
não se chega senão a mesma obtida quandu da análise da adesão ao Regisll"ll 
de Preços que lhe originou: a plcna rcgul a rid ~ld c . 

Inicialmcntc de\ c-se frisar quI.:. uma \ c/ ektuada i.1 

<lcksão. a rorlllaliL.ação contratual do l"ornl..!cimento dos produtos I..!ra 
consl.:qüência natural c alc mc smo necessária. 

A propósito. insta cscl:.Jreccr quI.: a adcsao ã Ata d\.' 
Rcgistro de Prcçus nau ~ . por SI só, ~411huh..'nl\: i.I um !.:olltralO 

adll1ini~lrali\'o: este dl.:\c Sl.'r I"ormali/ado poswriorrncl1te Ú adl' s<1o. l.\ fim 
,Il: qUl' as obrigaçúl:s s~jall1 dl'\ idamentc constituídas entre as parll:s. 

Nos di/crcs dI..' Jacub\ 1 · l.:rnan(k ~ (op. cil.. p. 333)· 
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""Nus lermos do Decreto, .1 ata i: um docullIento 
vinculativo, obrigacional, co m canlcterís li cas de 
compromisso panl futura eo ntr :l tação. 1 . .. 1 ~~ assim , 
uma manil'cstaçào de vo ntade vú lid a , e mb ora enco ntre 
nitid os cnntornos lI t.' pr(o-contrato de a d esão. As parlt.'s 
assumem a obrigaçàu d e finind o nela us termos mais 
relevíllltes, co mo preço, pnuu , qu'llllidade, lIuali(bd c. 
vis'lndo assinar contratu ou instrumento l'quiv:llentc, 
no futuro. 

A Ata tlt.' I~egi s lr () dt· Prl'ços (o um dut.·umelll u 
\' inctlbltivo no qu.1I estüo fixadas as condi~· üt· s (lllnl :I S 

futuras contnll<lçÕeS, quando es ta s se fi/.l'rcllI 
nccessárias. Po r meIO desse m eca nis mo, ~I 

Administração Pública promove uma s igllificali\a 
s iJllplific~lçào nos procedimcntos li cil<1 1Ór ios, visto <llIt.· 
da IlIcs ma licit:t çüo pudcr:iu r es ulta,' \arr ih 

co n t ra I a~· õcs " . 

Ou seja. tão logo se queira adjudicar o oojl..!to. a 
A d minis tração COll\ot:a i1 empresa q ue lirmou a Ata pa ra 4ul.: I.:ssa I'orne\'-I n 

prod uto ou presu.: o se l'\ iço cujo prcço ~c registrou . Ni.:s ll: Illoml:nto <J~ parte .. 
lirmam UIll Contraio Admin istrati\ o que ira reger a d~ti \ a presta\<io do 
seI" i ~'() ou o I'ornr.=cimcnto do Objl' tO. 

[m porw ntc ressalta r t[UC . nos termos do artign 62 da I I.'i 
~. 666 93. () Con trato Adm ini stra t ivo podc rá. nos r..:asos ati arrolados. SLT 

~ub~tituído por li ma de suas \ er~ôcs ~iJllpli licadas: 

a) cart a-contra to : 
b) no ta de em pen ho de despesa: 
d aU lor i/açàu de compra: o u 
LI ) ordem d e i.:xccuç;'io d~ serviços. 

\Ias s it uações não e .\cl.:t uadas. pela kgisla~ão . ~crá 

sempre Il l'cessaria a assina tura do Contrato Adll1ini!'!lr~lli\ n. mesmo Jú 
te nd o si d o lírm ada a Ala de Registro de I) r('~os, 

POrl<J nlO. é illl:Oll tcSt(Í\c[ qUI: a Ata de Rxgistru lll: 
Prl..!ços n<io po<.:;sui o condão de suostituir ° Contrato Adminislrati\o ... cndo 
dlH:UlllCIlW-' di:-li ll lOs. dest inados a objc l i\ os di, ersu~. 

o artigo 1 [ do Decreto n" 3.93 1 01 co nlirrna 11 condiç<1o 
ap resent ada pe lo arL igo 62 da Le i nO R.666/93. ao rl:gular a contrataç,lo no 
Sistema de Registro de Preços: 

}O 



i. VU13 

"Art. 11. A contratação ('Olll os forol'cedores 
registrados, ~lp6s a indicação pelo oq!,ãu grrcllcilldor 
do registro de preços , será furmalizad" pelo 6q~ã() 

intcrcss~ldo. por intcrmí'dio dt· instrumento 
cOlltrntual , emissão de nola de l' IllJlcnho de dcspl'sa. 
auloriz:lçiio de ('Ompr:.l ou outro in s trumento s imiblr. 
conforml' () di spos to no art. 62 d:1 Lei 8.666, de 1993", 

1\0 utili/.ur a expressão "co/llrmoçào ('0111 os 

jOr/u:!('(:'r/o/'es reglsfrados", o legislador remete a ullla lInica inlcrpn.:taçJo : 
que após o registro dos rornl..:ccdnrcs. formalinldo na Ata dc R\..'gi:-'Iro de 
Pn.:ço~. ocorrerá a rasl' de contratação. creli, ada. conforme disciplina o 
dbpu!:'iti\ o legal. por meio do instrumento con tratual cahi\ 1..:1. 

Dl'nota-se, aSSim. que o n:gblro dc prl'~o:-, 0 um 
prlH..:cúil11cJ1to prév io il conlrataç[io e. por con:-'I:g.uinll'. siio Illomento:-. I: 
i ns l ru Illcn tos ti i rercntl.:~ . 

/\. di st inção entre I\ta de Registro de Preços c COlltrato 
Administrati\ o roi cabalmcnte exposta pelo Trihunal de Contas du lJniüo. 
quI..' a:-...,im manifestou -se al ra\ cs do Acórdiio 3173 20 I () (Sl.'gunúa Cãmélrit. 
Relator Mini s tro /\'u[!usIO Sherman Cavalcan ti). tí:L'cndo obSef\a~õl':-' 

quanlO ao aludido instituto. dl.: forma a que "e\'ife que as oras de regisl/'o 

de preço e os (,Ol/Iralos, assim COIIIO seus adilh"o ,\, sejalll jO/'/Jwli::lIt!O,1 ('111 

um mesmo lermo ou inSlrumel1l0, ve.: qlle lêm /Wlllre.:a e .fillalidade'" 
dislinws". 

Sendo di s posi ti\os que nào Sl' con!"undclll. c~sc~ doi~ 
in:-.trUl1lelllOS são. ror (lb\ io. Iralados juridicamente de forma difcrl'ntl.: \,.' 
regulados por mcdidas dis t intas. Nesse diapa são. pot.k-Sl' di/er que a Ata 
(k Re gis tro de Preços possui urna vinculação Illodcnlda COI11 o Contrato 
Administ rat ivo que d ela scr{1 originado. que pmk Sl.:r del110n s trada dI.' 
\ úria :-. fo rmas. nos mais divcrsos aspectos do contraIO a ser lirmadn, 

Ne~~l' contc:...lO, o qUl' ~c podl' on:-.ervar du prallca da 
I' rer~itur<l Municipal de Ipalinga c que a cell'b raçJ() dos l'ontratos perante 
a empresa I\colari In dús l ria c Come rcio dL' Vl.!stu<Íri(l I Ida .. sL'ja (I 

inst ru 1l1ento de número 929/2009, que \crsou ~{)hrl: iI aquisit.:Jo de h.il s 
pedagógic o s , seJa () ins trUllll:llt o (!L: Ilumero 023 /20 I O, que tratou sob re a 
aquisi\=üo de J..it s escola res. se d eu cstritamCnll' nos mol d es Icgalllll.'l1ll' 
l'stipulados, 
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Adquiriu-se O número de produtos nl,.·el.',,~ano~ a 
tkmanda 11 quc :'1.' propunha . cm obsl.'rváncia ao:. padrõcs do I{(,:,gi ~lro dI.' 
I)rq;os a quc Sl.' aderiu. submetida. cvidentcmcntl.'. ~I!-. G.Jr<Il:!I.'risticas I.' 
circlln~t,ill(.:i<ls afew:. a Ipminga. 

A ohsen ação acima ra/- sc importante Il.'ndo em \ ista 
que o mals inadu relatório final da Cl1 1 acusa a Admini:,traplo 101.'.11. mais 
lima \ c/ sem rat ão. de tt.!r prumO\ ido aquisic;ôcs t.!111 ntllllc.:ru maior ou 
1l1t.!l1or ([til' () conSlantl.' da Ala dl.' Prq:os a que sc atkriu. () qUl.' sl.'ria ilegal. 
1- \ idcl1ll.'l11cntc. todo o parâmetro que sc seguiu para a cOlllralação. 
soh rl,.'ludo o PREÇO ofertado pc.:lo rornecedor. roi tomado rigowsalllcntc 
segundu o que se cstabckceu no aludido Registro dI.' Prl.'~{)~ 

o ri g inariamente cckbr<ldo pelo Municipio de SallliJ Lu/ ia. 

Com isso. rt: s pcitadas as condiçi)es sille l/lia 11011 

prt\ iSlas na refer ida Ata. procedeu-se a rorl11ali/açJo do tontrato l.'111 
con sonâ ncia com as taracterísticllS afeta~ ao Munidpio de Ipatinga. 
permitindo-:,e (Iue todas as suas disposições retratas:,l'm dl' Inillll'ira liL'1. 
a~ nccessidacks da administração local ranlo dl.' se r da l:OnLrataçüo em 
qUl'slào. 

Via de conseqUêllcia. nào hú Sl.' ralar. pt)J~. l.'111 4ualqucr 
inadequaçào ou irregularidade race ú cclchraitflo do:. l'nntralO~ 1.'111 Icla. no 
que tangc ú .... ua adcqu;.u;ào a Ata Hclcrida \c/ quI.' outra L'oi~a nào SI.: rei 
scnüo respeitar hilatc rillmcntc ~uas prcmi ssa~. pactuando-se :'l'gundo as 
nCl.:l'ssidadcs locais. 

NãO obstante. no intuito de atrihuir. CI qualqucr L'usto. 
irregulilridadc ú form<Jçào dos contratos administrati\ O~ cm COJlll.'nlO. o 

"Relatório I· inal"o da CPI 002 20 I O chl.'ga a alL:gar que faltaria1ll 
"assinafl/ras ohrigatórias" no instrumento. como. por exemplo. da 
I'rocuradoria Geral do Municipio . 

Senhores. COIll o dc\ ido rl':-.pcito. o que se li 1.' \ L' ter em 
conla. em pril11L'iro lugar. é a l.'fl'tiv1H;ào da ohrigaçJu c o (." 11 111 p r illl c lllo de 
sua!.'> disposiçc)(.'s. o qut: inequi\ ocamente ocorreu. n bem do sef\ iço 
público. 

Segundo. por óbvio. 11<'10 h{1 que se falar em e\ cnLual 
"ousel/cia de assinaI/Ira". quando a contrataçào 1.'111 4ucstào ell\ol\l'lI. 
<\lHes. ~Ç I1l a Il1l:nor somhra de dll\ ida. a particip .. urLlu til.' IOdo ... n:-. tlgelll"::-' 

k-g.aIIllL·nlc lIl,.'tl.'rminüuos ao longo tio procetlil11cl1to ~ () próprio 
ProL'uradur-(jcral du Municipio produ.liu bem Illai~ do quI.' Ullla assinatura. 
ma!:i. sim . um judicioso parccer cspccialmel1ll:: direcionado ús adesões c 
respccti\OS contratos que o ra se comenta! 



Igualm!.:nte. e con~oantc ir{1 mdhor ~\.: di"".:orrcr 11 

I"n:n\!.:. por oc:.:a~i;][) do tópico que \(:r~ar<i sohr!.: a !.:ntn..'ga dos produto~ 
pela fornt:ccdora . o objeto contratado restou cumprido por amha:. a!
partl's. apesar das conl"usfls c inuc\ idas al'u~açõe~ pror\..'rida~ pl..·!a pc~a de 
de n únl' ia c pe lo relató r io final da C P!. 

A:-. lll1il.:as ohscn i:lí;ÕI..·!-> a ensejar registro quantu ao 
cumprilll!.:nlO do~ I.:ontratos cuidam-!->c de corriqueiras substituições de 
produto .... ljUI..·. em \ irtude d a prodw;ào 1..'111 IargJ e ... nlla. na turalmente 
aprcsenta ram um OLl ou tro pequeno defeito . quc resta ram imediatamente 
s ubstiwídos e el11 nada comprometem a via b il id ade do <.:ontrato . 

A lem disso. prot.:'l.·dcu-se. posteriormclltc. a pequenos 
aditamentos l·ontralUai~. de forma a se atender. cli<':i.lLITIClltC. a real 
dcmanda do Il1Ull ldp io. c ai n da a pOllt ll Clis cOlllpen~aí;õe~ quanto aus 
pagamcn tos. e m dceo rrê ncin de isolado I'ornccillll:nto de J..ils pedagógicos 
que se deu !.: m número superio r ao necessá r io. 

Tai~ compensaçõe~. difcrentcmcntl: do Ic\ iam.lIllCllll· 
acusado pelo " Relatóriu I' inal" da C PI. dl...'u-sc. na rCitlidatk. em l·ondiçCH..·:-' 
e.'\t r ~ ll1 a m c n te va ntajosas ao Mu n icípio de Ipatinga. \~/ que se pode.' 
r~{)rd enar O receb imento de d e te rm in ad os be ns de maneira compensatória. 
sem j1l1pli(.~ar aum~nto de custos à Adminis traçào, 

'I CInto que. contrariando seu proposltu inqui~idor. u 
próprio "Relatorio I- ina l" ressaltou a vantagem ali\ inda d(':-.-.a 
l:o m pc ns ação. com signilicé.\ti\a d iferença cm favor do Município , 

Ademais. a rcgulari d Clde til' tal prol.:L'dinu:ntn l" 
in equí\ oca. inserindo-se delllrc as prerrogati\as da Administraçào Pt'lhlieC:! 
quando ncccssário à l.:onsL'cução do inH.: rt'ssc público pl..'fscguido , 

Sub rl' es ta p re rrog,lliva d a Administração-contratantl:. l' 
pacdica a oril:l1 taç;]\J da dou trina pÚlr ia: 

" O co ntrato é cmincntelllt.'ntc um .. relação de dir('ilo 
priv:Hlo domimldOl pelo princípio da igualdade e.'ntr(' 
llS plutCS {'ontnltantes que turllll inviúvrl a ltltrraçíio 
unilateral de dirciws e obrig:lI;õcs. Do acordo de 
vontôldes c nHI n:1 ::1 rccíprocôl obscrvftncia do pado t ~1I 

como cuncebido ( puctll s unt S(' I· \:lnd:I ). Bilnlcrul e m 

SUiI origem l' formação , sona'nte outro 'lju sll' de igual 
categoria poderá inovar o sinalagma constituído , 
Sobrc(laira, sobenllWlllentc, comu principio geral . H 

r('gr~1 da imut::lbilid:Hlc du contrato privado , 



A presença da Administr~lção PlIblic~1 tnu, contudo, 
às relações bilaterais das quais participt, um rcgime 
jurídico especi.d que se distingue do regime de direit o 
comum: o contrato de direito privado tnlllsrigunl-se 
no contrato administra ti vo. 

Dc logo se destaca. no contrato 'Illministrativo, o fim 
de interesse Pllb li co, de t.1I motlu qU(' ;.J tônica do 
contrato se desloca da simplcs harmonia de interesses 
privados para a s.lt isf'lçào de unul finalidadc coletiv.l . 
no pressuposto da utilidade pt'lblica do objeto do 
contrato. 

o princípio {h. igu::lldade entre ::I S partes (,NIL' passo ~iO 
d .. desigualdade no sentido da prerrogativa atribuíd.1 
ao Poder Públit'o de fazer va ri:-I r a obrigação da oulra 
pllrte na medida llecessári::1 Ú l'onsecução dn fim de 
interesse Pllblico , (Iue é o al\'o d~1 ativid'Hle t'sl <I 1::11 " 
(Caio TilCilo, IlLC n° 3/97, p. 116). 

"O L'ontrato , como acordo de vontades para cr!:lr 
obrigações e direito I"Cciprocos, com base na 
autonomia d •• vnntade e igu .lldade jurídica L'ntre as 
partes, ê instituIU típit·o de direito privado. Tuo:., ill. 
quando uma das p~lrtcs t· o Poder Púb li co, agindo 
nessa qmllidade, ou seja, com suprem:'lciil (h~ poth'r, 
em [.ICC das prerrogativas (Jlle lhe são conf('ridas p~lnl 
~l sa tisfação do interess(' público. as rt'gras d,,' direit o 
privado cedelll esp'lço parn aquelas qUt· compüt'lll o 
regime de direito público " (Y~lra DarC)' Police 
Monleiro, IlLC 10121101, p. 603). 

" De sorle (Juc a lei autoriza duas espécies distintas de 
altL'nlções contratuais, lima dt, 11<1111rel.:I (lualil<lti"l e 
outra quantit4ltiva. 

A primeira hipótese cogita d"1S modific'lçües v()llad~ls 
ao llp rimoramento tl'c nico c openlcionnl do objeto 

contratado, Como li neccssidad(' de adequação surg(' 
durante a execução do ajuste, sendo , d(' regra, 
imprevisivel, não está atrelada a limites legais , s~tI"o o 
rt'sp('ito ia essência do objeto, 



scguintc exegese: 

li li 1 :'i 

• 
'\ 

>", ""'--<: " , 
Já no l'rlSU das alterações de quanlllfififif, 
§ J" do ~Irt. 65 os limites dentro dos quais a \;triaç;1tI dl' 
qll~lOlidadc proflici :l a IlCCC SSll r i ll Cl:lsticidadc do 
objeto sem comprometer a sua essência" (Y ara I)arl'~ 

Police Monteiro, HLC , 10/2001 , !l o 6(6) 

" A I(' i não illlfl ()(' <llI<lIqucr limita \'ào qualitativa. 

rnlla -sl' de a ltcra \'ào qualitati\,:t. ditada por ral:1O 
di\'l·rs ~l . ('111 homenage m :10 inU','csSl' público . O 
intérprete não pode restringir ondl' a lei nã o I"C s lrin ~c. 

São duas normas cum cndrrl'\' :Il1lcnto distinto (' 
natureza profund .lIllcntc dl'si ~ ulll" ( Lcon Fnjdn 
Szklarowsky, IlL C 10/2001 , p. 607). 

Cite- se . ainda. Adibon Abreu Dalari I. que conslg nêl a 

" Em si ntcsc, o cOlltnllo ad mini s tr:lli\o cc lehnl d o t.' 1n 
decorrên ciol de uma lic it ôul'fio ('S I :1 por ('hl 

condicionado, II1:1 S tem v id :'1 próp ria , Ele podt.' s(' r 
:llh' nldo, sim, por nl'l.Õc s de intl' rcssc pühlil' O, até o 
(lonlo em que esse vinctllu ou esSt.' cnndiciol1i.1ll1cnlo 
nào se rompa", 

E\ idcntcl11cntc o que se exige, l:01l10 limit\", ia prl: rrogali\ a 
da mutabilidade do ajustc administrati vo. ê a illlutabilidack da essê n cia du 
ohjcto, que n(io se alterou no presente caso, sequer minimamente. 
respeitando-se intcgra lmcnte a naturc/a dll Ata de Rcgblro de Pre\,os a quI.' 
se a<.kriu . 

Lado outro. os \ .lIore s c ontratado~ se deram em eSlrita 
l'onsonancla aos preços ofe rt ados na Ata de Regblro ele Preços a quI.' \J 

Munieipio dl' Ipalinga aderiu. NF.NI-IUM C ENTAVO A MAIS ~ 

Não ohs tante. li aludido R<,'gi slro de Preços mos trou-se 
signili cali\aml.'llle MI: NOR que orvamentos c cu1<u;ões de preços 
le\antados tanto pelo Municipio de SanHl l.uLia. qu\,.' prol11O\cu () Si stem a 
tIL Regi stros. tanto pelo Munitípio do Ipatinga. que a ele aderiu . 

A s ilUação e51ft suliei(.'nlemcnle dan l nã o só pdos 
dO(.'l1l11l.!ntos ar411i\ad<ls p\"'la Pr~rl.!itura dI.! lpalinga. O~ 411ai ~. n: piltl -S ~. 

permam:l: L: Jll Ú di spos ição de quai squer intere ssados. mas lél mhl.:m do ... 
próprios documentos que vem a compor o relatóri o tinal da CPI. do qual o 

I [_IJllil~', il ahcrabiliu.l(k de: cOJllralO dI.' obm puhlica. RDA n 20[. p_ fll 



\ l'l'lnenlcll1\..'ntc 

impll lal;Ôl'S de quanto a rorma~àu dos 
Munidrio de Ipatinga c 
Vcstuúrio 1 Ida .. po!\to qut..' 

!'ocguiri.llll rigoro!'oamclltl' os padrõc~ kgatmentc l'stanckcidos. 

úJ0 i i.0 

qual " lI Ul'r 
contrato .., 

a cmpn .. ... a 
O~ Il1c s mo~ 

Ali as. no IOcantc aos ()rçal11cnlO~ . insta csdarLTcr que () 
re latório elll comen10. no afíi de Icn tHr imputar alguma irregularidadl: i.Hl 

PClicionúrio. aCélboll por prolTIm Cf extrema confusãu entre cowçôc.., l' 

rclaçilo tk preços obtidos pel a J\dm ini slrac;ào. procur3ndo cm banl\:ar . .., ob 
todas as formas. a vndadc real. imputando inex istente ikgal idadc ú cunduta 
da !\dmini:sLração. 

Nesse aspecto. a despeito do que alega a dCllllllcia. 
i l1 ('xist iu qualquer " .wpe,!alu/"olllell/(/' de pn.:ços uu outro fator L'tIl 
pn.:jui/o da adminis tração. Todo~ 0:-. \ alorc~ COIl'.tantl's dos Of(;anll:nto~ 

obtidos n,; tratalll f ie lm e nte os \alon.: s ofertados ao Munidpio de: Ipatin g a 
quando da n,:spccti\'a cotação mesmo porqul.: ~ão dí: rcspon sabilidadl.: 
da~ l'mprl.:Sas que os rl.:llll' tcram. não tendo ti Admini s tração. infcliLIl1ClltC. 
po dl.:r algum para dl.:lCfm inar a diminuiç.l0 dos preços que lhe aprl.: s cnlam . 

A Ull lca pro\ id0ncia que a !\dmini'itraçJo pndl.:rii.l 
tomar a n.:spcilO se ri a apenas rccusar a t:ompril dos ben s de \ alor mai ... 
alto. nada mais . 

(: importéllHc rl.:ssa[tar. afasla nd o-sl': ljualqul':r hipocri ... ia 

c atendo-se á REAI.IDAD E. que os valo res praticados pl'JO mercado. 
quando destinados a I:onsumidorcs partil:ldares. aprCSl:lltam pélf<_imctros 
dis t intos em rclaç~o aos preços ofertados il !\ tl mini s tração púh[ica. I ~~o L' 

um raiO tiL' que. infeJi/llll.:n lc. não Sl' pode oh idar , 

Dcntro disso. ob\ iallll.:n lc, os s upos tos o rçamentos 
nhtidos duranlL' a fase de im cs tigação da mal sinada C PI. como sendo 0" 

··pre(o.\ adotados pelo mercado" 4uanlO ao:, i\(:n s l'O mpOncl1tl.'s dos "'-i h 
adqu irido:, pl.'la Pn:kilura de Ipéltinga, não se pn: !-> tam <l has ilar os \ alorl.' '' 
contratados pela Administração. ~l.'J1(l o l.'\ identc 11 '; l.'ll dirrl'ionaOlr ll lo nu 
intuito (k prejudicar o ora Petici onário . 

\la \'e]'da d~ , consis tl.' I.:Jll \ I.:rJadciro ab surJo. ab\.."rra\=ào 
tll e ... 111 o. a afirm,Hi\a da denuncia c do " Relatório l· il1a["" da (,11J OO:! 20Jt) 
de qUL' os (,;oj'rl's públicos teriam tomado ""p/'ei llí=o " dc mais dc ""3 (Ir eS) 

II/illu)es de reais" por conla de " s l/pel:!(lfl//,(llIIell/o " ocorrido no co ntraio 
lirlllat!o pda J\dlllini ... traç,io com a contratada . 

26 
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1\ alegação deve scr inteiramente rechaçada: (I /Imo 

porquc. como dito. quando se trata de mera amostragem de pn:ços para 
11ns partic.:ularcs. o pn:ço adotado ~ um: quando sc,.' euida de oferta e rcti\ <I. 

dirigida ú Administraçãu Pública interessada em adquirir produtos. o \alor 
ê outro. sendo natural o intuito do cmpresáriu em obte r lucro frente a 
qualquer Ente Públir..:o. haja vista a quanti dade adquirida c a s~g llrança 
quanto ú r..:crteLa da comp ra c do pagamento. 

;I duas, porque a própria êpoca da obten~';lu de tais 
orçamentos é muito distinta da ocasião da contrataçJo. o quc implica 
di/.er que os \alores apresentados sorreram influ ê ncia s sa /on ai~ a 
modificar- lhe iJ1lciramente a composição de custos. 

Como exemplo poucmos imaginar que o prclÇu do dólar 
a epoca da contratação cra muito distinta de quando a CP I prollloveu sua 
c.:otaçüo: idem paru insumos. tributos. inflação. tecnologia e etc .. ou seja. 
tudo aquilo que influi con si deravelmente no preço final de determinéldo 
belll. 

t\liús. diga-::.t:. St: a ss im procedêssemos. comparando 
preços um ano após a cntrcga do produto ou da presta~(l() do scn iço 
contratado, em todo e qualquer certame . seja do Lstado ou do pais. 
fatalmente em:ontraremos valores muito distintos Com relaçã o a 
oportunidade do contraIO. 

ralHO que. conforme sabido. a v~did a dl' do \alm 
okrtado por uma empresa quando da cckbraçiio de determinada t\ta de 
Registro de [l n:ços rcs iringc-se a Hp{'na s J ( um ) :111 0. justamente em 
fUllÇão da inviabilidade de se perpetuar a oferta de detcrminado \alor por 
um período maior. posto quc o custo do mesmo certamente se modificará. 

Ocorrida quai squer das hipótl: ses aCIma. 
irnaria\clmcntl' al2uém sarra injustamente prejudicado: ou será a 
administração. que se \ inculará a Ulll prcço quc se tornou alto depoi s (k 
um ano: ou será o em presá rio. qUI:: continuarú tendo dc disponibilil.i.lr u 
produto ou o serv iço por um preço que já não mais tradu/ a realidade de 
seu custo, arruinando-se. 

A (I'es porquc os supostos IC\antall1l'ntos rcalí/.ados pela 
C PI ncio consideraram a cspecilicídadí.' c as caractcrísticas de muitos dos 
produtos que cOll1punhnm os aludidos kit s . cuja s in gul a ridad (' niio pcnnitc 
uma ~l]uiparaçfio exata quanto nos orçamentos que se tenha produLido li 
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posreriori. 
1\ rcalidad r;;. portanto. n<1o e outra senào a 

imprcslabi lid ad(' dos supostos orçamcntos produ/idos pela CP] l:n1 

comento. qU(' l'm nada servem a demonstrar a [1fctcnsa ilicitutlc que se qUl.."r 
imputar aos contratos e à adesão em questão. Com isso. o tal 
'·supeljáruromell/o·· a ljUl' SI: n:kn..: a l.knlll1l..:ia lo: o "Rl'Iatório ]. inal"O da CP] 
002 201 () não passa de mais uma das várias ilaçõl."s produ/idos pelos 
mesmos. sem qualquer lastro probatório. 

Da [fctiva Entrega dos Produtos Co ntrntados 

I\dul a tknllnt:ia. agora. que os produtos contratados 1.:.' 

adquiridos pdo MUllieipio dl." Ipatinga da emrrl.:.·sa !\clllari Indll:-.tria l' 

Comércio de Vcstuúrio !.tela. n,10 teriam sido entn:gul.":-' 1.."!1l ~ua totalidade. 
pn:judieando i.I !\dministraçclo Púhlica C conlCrilldo ganho ~L'lll caLl~a Ú 

l:mprcsa contratada. 

Mai~ uma \'1.."/. Sl:m raLão a pl.:.·ça til: dcnú/ll:ia. 

rodo o material contratado roi l:1'l."ti\ aml:lltl: l:lllrl.:.'gUl." aos 
seus destina tá r ios. quais sejam. os alunos d" rt..:de lllunicipal de ensino (k 
lpatinga. Sejam os kits escolares. compostos por mochilas. tcnis e 
uniformes. I..:ntre outros. sejam os kits pnlagógicos. formados por lápis. 
borracha. apontador e di\ ersos outros ohjetos do dia-a-dia estudantil. 

I\ssusta. na denúncia. o rato de 4ue os próprios 
documentos reunidos pelas C PI 's que lhe deram ungem. ('ompn)\,am ~) 

cntrcI.!l:' dos materiais. 

I\linal. há um sem número de recibos . suhsl..:ritlls por 

rl:sponsa\' l: is pctlagogicos das mais \'ariadas t.'sctlla~ tla rede Illunicipal de 
'patinga. atestando a chegada dos kits. dirigidos a Sl."m alunos. 

Muito ao contrario do que Ic\ ianamcnte alega a denúncia 
em eomcnto. o que se ohscnou foi uma cxtrcma rcsponsahilidade t..: 
organii'ayão no tocante a distribuiy<io dos kits p!..:la Prcreitura. pos to que. 
dado o seu Ill1111trO l."xtcnso. era possivcl que algun~ pudessl'lll se pl'rdL'f 
ou extraviar. 

Para 1111llil111Zar tal possihilidadl:. a Prefeitura. tão log.o 
recchia os materiais tia l:mprcsa contratada. trata\<J de organidl-lo~. 

sl."pa rú-Ios c encaminhá-los a cada escola. onde L'ft'ti\ alllellll.:.' seriam 
l:l1lrcgllt:s. Nào st.' promo\'eu dislribuiyclo concentrada ,k kits. just<.llllt.'llle 
para SI..: I..:vitar conJ"usócs em sua distribuição. 



Mcsmo assim. a a~odada dcnúl1I.:ia. tentando Imputar ao 
Peticionário irregu laridade a qualqucr custo. proferiu acusaçõcs quanto a 
C\ I.:l1tual rorncl.:imento de petrte dos kits. pl:la contratada. ler se dado 
paulatinaml:llll:. \ ia grupos separados d .... ill:n ~ quI.: dn criam formar um 
conjunto. 

Ora. Senhores. tanto os kit s e~colarc~ como os "its 
pedagógicos foram con tratad os. rccchidos c encaminhados em sua 
totalidatk aos alunos. Isso ê rato. /\ maneira pt.:la qua l alguns itens que o~ 
compunham c\ entualnH..'llte tenham dh.'gado até a Prefeitura. li partir da 
r.:ontratada /\cola ri Ind ústria I.: Com0rcin dc V(;~tlliirio I td,!.. Ilno 

prejudicou seque r infimamentc a di s tribuição da IN I I:G R/\L!D!\DL d(J~ 
J..its aos alunos. 

A liús. o~ tkpoimclllOs tomados na CPI 002 ·~ O I O ruram 
uníssonos ao alirllliHl.:m quc todos os J.. it "i clltn .. ',gll!...' ... pela contratada foram 
il11l:diatamentl: remetidos aos alunos. 

Nesse aspecto . é towlmcOlc irrck\ ante que alguns 
dcssI.:s itens haja. por \ enlura. sido cntregul:s separadillllenle . 
Dl'finiti\ amcntc () que importa. k'ga l e juridieJml.:ntc. é o recehimento do ... 
J..it~ pela adminis traçuo e pel o~ cstudantl.:~ e di~so não ~~ po(.k uh idar. 

Por sua vc/ . os aditallll..:ntos ao contrato. para aqulslçao 
de novos kils. mostraram-se adequados a dcmanda est udantil quc ~c 

ap resentou. respcitando-se inlciran1l..'n\c a I.ei de I icitaçoes. 

Nesse sentido. a acus<lyUO da dt:núm:ia c do "I{elatôrio 
I·inal"· da C PI 0 manifes tamente in\erídit:a. contrapondo-se a toda prO\a<., 
documental e testemunhal \ erdadcira e isellws que Sl' queira ter a respcitn. 

S im. porqlH . .' as poucas \ ers()c-. quc SI.: tem dentre 0<., 
depoimentos prestados a CP I c que apon tam 'falla de kil.\"". "C'111regas 

illcompletns" c etc.. foram proferidas em circunstâncias nào apcna!
~lIsp eita s. como podcll1ler sido. sohretudo. fruto de rcprm;:Í\l:i s intcnçti{'s 
particul:ucs . proferidas por quem nutre in t eres~cs poli Licos contrárius 
não apenas a atual administração. mas como ao p róprio interesse póblit.:o 
(k Ipa tinga. 

/\ mesma (.·onclusãn de\ e ~cr aplicada il :.uposiç:1o de qUI: 
algun ~ POUI,;OS uni formes \I..:riam si dn entl"('gul.' :' tk !"Llrm<l ineolllrktH a 
aluno:... Da s ituação J"e/.-se \ crdadcira Il.'mrcs tade. conccnlrando-~l' 
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esforços em caraclcri/.ar alguma irregularidade ao PCIIClonúrio. 

: . , .~ J I..., lIv -' __ t:. 

Toda\ j,l. como a \ crdadc sempre \ L'ITI à tona. ICSh:lllunhas 

i~l.'ntas foram darissim<ls em L'sclarcccr que II 4l1c u.;ria ocorrido l:O!l1 
uni rorll1L'S nào passa\ a dl' silUa~Õl.·s pontuais. li picas de cOlltrataçôcs til.: 
grande número d(.· bens. sendo so lu cionadas sem maiores prcjuiLoS. 

I anlO que. t'm um ou outro atraso que C\ l'lltuaIIl1L'nll .. ' 

lenha existido. tal roi imediatam ente questionado pda I\dminislra<;ào 
j un to a lornt:c cdora. inclusi\l' com retençào de pagamentos 1.'111 

dl'c()rr~lH.:ia da L'spera. como cstú su licicntcmcnlc c.:\aro dos doculllentos (IL 
po!'.sc da CP I 002120 I O. fào logo acionada. a rornel:edora trata\ a. 
imedia tamente. de atender à demanda. 

Em n.l/ão dissoo inteiramenlt: ilegal e tkspropositadu 
seria adotar a medida pn:tendida pl:lo o°J{elatúriu !-inal"o da CPI 0021010. 
li lJa I seja o de '·,.escisao unilateral do COl1lrlllo 00 e. ainda. -oimposirâo dt! 
pel/alidCldes" ã cOl1tratada~ 

Inrcli zmel1l{.'. ra/-se palente () uc~conhecimcntn legal (ou 
l11ú-l"é) l;olltido em lima condu:-.,io cks:-.c \ ultoo tomada Pl1r uma Cllmi..,,:io 

quc tlC\ \..'riao anlC~. primar pela Icgalidaul". 

Doutrinariamenll:. :,abe-sl: qUl' a rc~cbão unila ll' ral tIL
um contrato. pela administraçào, ad\ ém da prima/ia que lhc l"orncr.:c o 
indso 1I do (lrtigo 58 da Ll:i de.' I.icitações (8.66693). loda\"ia. l'sll
l:omando. para se opaar. tll'\ c Sl:r pcrnH:ad o por circullstálll:ia::, 
indispcnsavcis. como a expressa permissão legal. ou seJ'1. caSDS 

especilicados cm Lei: gara nt ia de ampla derí.:~a c contraditório: 
dOnl111cnto escri to: rígida subm issão é.is l"ormalidéH.iLs legais: nwti\ação c 
outros. 

F \crdadc que () prindpio da indispnnihilidade do illtcn:~"'l
púhlit:o rundamenta CSSI: pri\ il0gio: contudo. conforme hrilhantcmentc 
n.: s ... a h a Carlos Maximiliano~. na intl'rprl:'t"lção d(h contrato::, com a 
Adlllini~L raçüo o conquanto se dc\ a ta cm \ isw u tnl~rl:sse públicoo ··11c10 

pode () imerprele oll'idar os princípios e gOflll1lfW /ul1dllmelllllis . Del 'c! () 

c:olllra/() ser illlerprelado imeligellfel1lemeo de forma a que 11(10 cOIultca tiO 
abslIrdo··. 

//1 ("aSi/. neJO havia . de forma alguma. o justo llloti\ li 
Ill:tl"ssano para ensejar a rcsc iseJo unilateral do l:ontr~l.to pela administração. 
J\ m~dida que pod~ria ter sido adotí.lda em relação as l"in,.'unstâncias pontuai .... 
traLava-se da altcra~'ão con l n llu a l (c nào rescisâo contratual) para ~c 

rcadcquar as l:ondiçõcs do ajustl: C pagamento a l:\'cIlt uai s in tclllpêrieso 

• I n!.:rpn·WlõaU uu~ ('unlal";~ aamin iSlratl \ os. publ ic,!uo lü-\ i~1lt til- Inrurma~·Ju Lcgls!all \ a . numcro 1.11 
ouluhro • UC/ClI1bru 1999 
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l.:onsoante prevê o art igo 65. ~ 
"ArL 65. Os contratos regidos pur CSt:.1 Ll'i poderão ser 
alterados, com as devidas jllstific<ltiv<ls, nos seguintes 
casos: 

I - unilateralmente pehl Administração: 
a) quando houver modific<lção do projeto ou da s 
especificações, para melhor ::HJ('qua~'ão técnil' a aos seus 
objetivos; 
b) qU::IIHlo necess,iria a modificação do valor contratual 
em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu ohjeto, nos limites pennitidos por 
esl<l Lei; 
1I - por acordo d~lS partes: 
a) qU~lIldn cUllvcnil'nte a suhstitui,'ão da g .. lranti .. 1 (Il' 
e.uclI,·ão; 
h) quando necessária a modific ~I,'ão do reginll' de 
e.,((,cllção da obnl ou serviço , bem como do modo de 
fornecimento, em f~lcc de verific<lçào tccnil'a da 
inaplicabilidadc dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modifica ção da forma de 
pagamento, por imposição de l' ircllnst:incias 
supervenientes, mantido o valur inici .. 1I .. lfualizado, 
vedada ~I antecipação do p'l~amento , cum rel::lção ao 
('fonograma financein) fix::ldo, se m :1 ~orn'spondente 

contraprestação de fornecimento de bcns 011 e.ucução 
til' obra ou serviço; 
d) para restabelecer OI relação llue as p~lrtes pactmuam 
inicialmente entre os encargos do contraUHlo c l.I 

retribuição da adlllinistnu;ão para .1 justa rel1lulIl'J'a ção 
da ubnl , serviço uu fornecinll'nto , objetivando li 

m:allutcnção do equilíbrio ccunômico-fin:'lnceiro inici :.1I 
do contrato, 11:.1 hipótese dc sobrevircm fato s 
imprevisíveis, 011 previsívei s porém de con seqliênci:.ls 
illcalculúveis, ret:'lrdadores ou impeditivos d a cxel'lI~'ãu 
do ajustado, ou , ainda, em elS() de força maior. caso 
fortuito ou fato do príncipl' , cOllfigur<lndo ,:llea 
cconômica extnlOrdinária e extracontnltual. 
§ 10 O contratado fic 'l obri gado a <aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
Sl\ fizerem nas obras, servi,'os ou COl1lpnls. até 25~Yu 

(\'inlc c cinco pOI' l'enlo) do val o l' inicial :'llualizadu du 
cOlltnlto, c, no caso particular dl' reforma de edifício ou 
de equipamento, :.Iti' o limite de 50% (c inqíienul pOI' 
('ento) p~Ir::1 os se us acréscimos. 
~ 20 Nenhulll acréscimo ou supressào poderú exceder us 
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limites estabelecidos no p~lrágrafo an lor, salvo: 
J - (VETA DO) 
II - HS supressões resultantes dí' acordo celebnldo entn 
os contrat.wtí's. 
§ 30 Se no contrato não houverem sido cuntemplados 
preços unitários panl obnls ou sHviços, esses serão 
fixados Illcdian tl' acordo entre as partes, respeitadus os 
limites estabí'lí'cidos no § lo dí'stí' ~Htigo. 
§ 4u No C.1SO de supressão de obras, bens ou ser-viços , Sl' 
o t:ontnll::ldo jli houvel- adquirido os m.lleriais e pOSIO 
no 10c~tI dos trabalhos, l'stes deverão ser p::lgos pela 
Admi nistnlção pelos custos de ;Iqllisi~'ào regublrmente 
comprovados e monetariament e corrigidos, podendo 
caher indeniz:.u; ão por outros d:HlOS eventualrncnll' 
decorrentes da supressão, dl'sde lIUl' n'gularrnentc 
comprovados. 
§ 50 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 
alterlldos ou extintos, bem como a sUPl'rveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apn'scnt::!ção Ú.I propust::! , dl' cornprov<lda npen' ussão 
nos preços contnltados, implicarflo a n'visão destes 
para mais o u para menos , conforme o caso. 
§ 60 Em havendo alteração unilateral du contrato que 
aumente os encargos do contratado, .1 AdlllinistraçJo 
deverú rl'stabcll'cl'r, por adit'llncnto, o equilíbrio 
l'l'OnÔm ico-fi n a nCl'i 1'0 in icia I. 
§ 70 (VETADO) 
§ 80 A variação do v.llor contratll ~1i p.na fazer face .10 
rrajllstc de preços previsto no pr-ilprio contrato , :t ~ 

allw liz::u;ões, cOIllIH·lls.1ções ou penalizações financeinls 
decorrentes das condições de pagaml'nto nele previs ta s, 
bem como o empenho de dot :'lI; ii<,'s urçamcl1t<lrl<lS 
suplementares ate () limite do seu v:tlor corrigido, não 
caracterizam alteraçJo do mcsmo , podendo se r 
registrados por simples <lposlilôl. di s pensando a 
cclcbnlção de adit:.llllento" . 

Con fo rme consta da documen taçào rcl"crel1le ao prm:csso 
em <lIlálisc. a Administraçào Püblica tomou exatamente: as mcd ida:, prcvistas 
no art igo supra. garant in do a execução contraLU a! da mel hor forma ú 
coh.:ti\ idade c. cm l's pt l:ia L aos <..lI ull os. 

Na n.:a!i dadc. caso a I\ d lninistrayàll hou\'c s!-t l' agido da 
forma a que o " Relatór io Final" da C P I concluiu . ou seja. com a rescisão 
unilatera l do contrai o. a decisão seria não ape nas facilmclltl..' dl'rfubada 
pela .Justiç.1. I:omo ain da o Poder Pllhlico de Ipatinga acaharia ob r igado a 
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indeniLar a empresa por conta da arhitrariedade da medida. 

uJul::J 

I\l"inal. se o Municipio tinha todos os meios prL"\ istu~ 
peta I ei X666 /lJ] para apli\.:iu a solução justa l' ideal ao \.:aso. \.:0111 n hem 
de todos. por que IOmaria ato tão extremado c arbitrário? Como se suhe. a 
boa 1"0 que de\ c pcrmcar os contratos administrativos dL"\ c ~L"r obscf\ ado 
por ambas as partes. incluindo a Administração Publica . 

Consuante bl.:l1l assc\ era a no~sa jurbprutl0ncia: " , /.1, 

mesmas moralidade e legalidade que devem permear os alm públicus. 
inclusive as CUlllrata{'ões. devem. tambem. vedar o enriquecimento ilicifO e o 
lucl/pletamellto de qualquer das partes. (If se inserindo a própria 
Adlllillislraç·tio Pública" (STJ - I " cl . - I{I ·. SP -l6XIX9 SP - ReI. Min . .lOSI 
DI I.GI\I)O - 1).1 12 05 2003. p. 22 11 . 

Com isso. a gravidade do pretenso ato 1"1. .. '\ erter- s t: - ia 
inteirulllL"lltc con tra a l\t1ministraçiio. impundo-Ihe ainda prejuízo 
financeiro . Os danos causados ao Municipio como um todo. na mcdida 
L:11l que ~í..'U~ alun(l~ SI..' \criam ~Clll O~ WlIS I-.it\ ~dllcal.."ioni.li\. \eria 
agra\ ado I.:om uma indcnizô:tçiiu por perdas L: dano,;_ al0m de lucro:-. 
ccss i.lntes que a Administração terii.l de pagar à contratada! Afinal. onde 
estaria demonst rada a inexccuçiio contratual suficiente à resl:isào St' os 
kits foram í:ntregu~s e há um sem número dI.: rccibo~ Iles~c SL:lltido'! I s~o 

"'I.:ria di..' uma m,i- f0 taman ha .. quI.: a Justiça far-se-ia implac;'1\ d contra ti 

Administração c -;~1I~ l'orres. 

t\ rcspt:ito. colu\.:iona-sl: pl:rlincntc Jurisrruu0ncia. 
proICrida pelo Superior tribunal UI.: Justiça rrent~ ao RI· ... r 737.7-l1 (julgado 
cm O) 10 06. IJ.Il J 22 O-l mq. da qual ~c c:-..trai \ nto do Min . OI<Í\ in :"Joronha. 
LlllC hcm ilu ~tra (] entendimento dos I ribunais com rclapio a atos dessa 
cstirpe: 

"E m sede de direitu adminis trativu, :'1 permi ss:io de 
rcsili~' ão sem indcniz~lção num cont r~lto ajustado pur 
tempo determin a do (i n casu. cinco anos) , 1ll0rmCnll' 
<jlwndo o particublr teve de cfeli vlJr inves tinH.' nt os p:Ha 
viahiliz:u a e xeeuçãu do conlnl lo, é nU!:.l , pois 
('onfronln as lIormas conlidas 11<1 Lei 11 . 6.88H /93 (s ic). 
Obsel'va-se qUl' a lei prescreve o d evt.'r dl' II 

adm inis traçã o indenizar () (,OIlII':ltado {'m razão d(' 
prejuizos so frid os com a rescisão. J)evl' -sc ()bscn~lr 

ta mhém que li lei não l-onfl' r e :'1 'Hlmi ni s t ração li 

di sc: ricioll:Hiedade no ato da ind l' lIizil~·ào. 11I:I S imp õe
lh e um dever ". 
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Por sua \'C/ . no mesmo julgamcnto. (l Min . I cori I\lhino 
sustentou em seu \ oto que a indcnil:açàu d cv id a "deve ser enlelldida em 
selllido amplo" . aharca nd o não apenas os danos l:llle rgcntes. eOl11o tamb0111 
os lucros cessantes . 1\0 fi na l. a emen ta da <.kc isào determ inou que: 

"A rescisão do contrato administrativo por <tto 
unilateral da Administração Pld)lica, sob justific'lti v41 
de interesse público, impõe ao conlnltante a obrigação 
de indenizar o contralado pelos prejuízos daí 
decorrentes (<lrt. 69, I, §2", do Decreto-Lei n U 2.300/86; 
~Irt. 79, §2 D d'l Lei n" 8.666/93), C0l110 hlis considl'fados 
não apenas os dl:ll1OS elllergentes, llIas tamhém os lucros 
cessantes" . 

Veja mos. agora decisões de nosso Lgrcgio I' ribunal 
!·Sl:ldual. ilH:lusi\'l..· em Sl:ll in te iro leor. cxa tamcnll' nl:Sll' SCnlido: 

" I" Ílmcro do proccsso: 1.002~.05. 773~69- 1 / 00 I ( I ) 
H.elator: Oes.(a) José Francisco BlIt' II0 

Data da Publicação: 24/11 /2009 

EMENTA: Ação dt' C obnlnça. C ontrato 
Adl11inistnltivn. Extinção Unilateral. Instl-lllraçào d c 
Processo Adminislrl-ltivo. Inexi s trncia. Are 7H. 
pHnigrafo lIIlICO, d'l Lei Federal 8.666/93. 
Descumprimento. Viola,'flO ao Princípio dl.! Leg~tlid~lde . 

Danos Morais. Inocorrência. ScntençOl Potrcialmente 
I~cformada. - A extinçiio uniblleral de contrato públic o 
c ullla prerrogiltivot da Administnl,'ão , m ::ls além de 
fundamentada elll UI11 dos indsos I a XII l' XVII do 
artigo 78 lhl Lei 8.666/93 , deve ser preccdida dl' 
processo ~Idministraliv(), nns lermos do paní gnlfo lIni co 
do mesmo dispositivo. O ~lt() que niiu respeit~1 tais 
form~lIídades é ileg<tl e não Illere('c prosperar, não 
tendo, destarte, o condão de rescindir o contrato 
pactuado entrc as partes litigantes, porquanto o edital é 
vinculante lanto para a Admini slra,'ào quanto p ~lra os 
competidores , a ponto de a doutrina e juris prud ê nciil 
considerarem-no lei entrc <1S partes. O 
inadimplemento do contrato, por s i só, podc acarret,lr 
daHos materiais c indcniz'lção. 

o Sl~. DES . . IOSE FRANCISCO BUENO: 

VOTO 
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Cuida-se de ação de cobrnll~a , proposta por J.,J. 
Comércio de Cercais c Produtos Agrícolas LIda. em 
face da [mateI' - Emprcs11 de Assistência Té,'nic<l l' 
Extensão l{ural do Estado de Minas Gerais, ViS.lIlllo o 
recebimento da qunntia de RS 141.012 ,90 (atua li1.::HJa 
~Ité maio de 2005), acrescida de juros c correção 
monclúria, além de DANOS 1ll0ntll' material. 

Alcg'l, a Hutora, em resumo, que se cOlls'lgrou vitoriosa 
em processo licit<ltório efetuado pela ré. pl~I{) qual se 
obrigou ao fornecimento de 1.326 sacas de 40 kg u,' 
sementes fiscalizada s de arroz cultivar e .lrajús. 
destinadas à imphlnta ção de lavouras cOlllunitárias 110 
âmbito do programa "M inas Sem Fome"; que l'ntrcgoll 
a mercadoria licitad a, sem l'ntn'I<lllto reeeher o 
pagamento do valor (,ulltrabHlo. 

o MM. ,Juiz a quo julgou improcedente o pedido c 
condenou a autora no pagamento das ('Ust.1S c dcspcs~ls 
processuais, bem co mo dos honorários advoc~lticios . 

es tes arbitrados em RS 1.200,00, segundo disposição do 
artigo 20, § 4°, do CPC. 

Irresign:.lda , a a utora interpõe apelaçào, alegando, ('111 
resumo , que conforme cláusula 1.1 do Ed ital , o ~llraso 

na cntrega poderia ser motivo para recusar total ou 
parci ~lI mcnl c a mercadoria, nrio tendo a a pela d ~1 sc 
Lltiliz'ldo desta prerrogativn ; que nflo há pro\'a dl' que a 
entreg ~' teria sido no dia 22.12.2004, c 110 dizer da 
prôpria ape lada , teria ocorrido atraso d e ~IP(' n::IS 2 di~ls; 
que a entrega foi fl'ila elll ~O loca lid ~Hle s dist inta s (' 
distantes, seria uma 'Iberraçào I'cs(' indir UIll cuntntlo 
por um s uposto a traso d(' apen ::ls 2 diHs; que o falO de o 
produto ter sido embalado e l11 o utro papel, cm vez do 
'kraft Iltultifoliado ' nã o causo u qU:llqucr prejuízo ~I 

requerida e ncm il qualidadl' dos prod utos; que <l 
qu.i1idade h<lvi ::1 de ser a purad a no ato d., l'ntrega. 
conforme cláusula 19A do edit::lI , de nada v,dend o os 
laudos apresent::Hjos pela recorrida; que a Emater 
deveri :'1 proceder ;', anúlise no a to d~l ('ntrega d'ls 
sementes, rccolhendo as amostnls l'lJl conjunto com a 
apehllltc, p .. nl gHrHntir a li sura l' tran spHrê nci ll do 
proces so de apunl ção; qUl' os procediml'ntos adot'Hlos 
pc 1<1 apelada foram equivocados, co ntranos aos 
pre vistos no edit.ll , não merecendo legitimidade panl 
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contestar n qualidade das sementes, as quais , inclusive. 
tiveram sua qll~!!idade 11testada por hlboratório 
credenciado, conforme ns. 204/205; que a notific~lção 

de Ils. 176/ 177 é imprcst,i"el, estando a recorrid:l 
querendo lhe d,H a validade que el .. não possui: (11Ie a 
Hpelada não só descumpriu prin(' ípios constitucionais, 
como t:.unbem contrariou a própria legislação cit .. d'l fiO 

edital licit .. tório; que () dano material configura-se )ll'la 
inadimp lência da apchlda, o qUl' trouxe prejuízos, eis 
que o capihll d(' ixou <1(' intq~rar o giro da empresa ; qll(' 

t:'lmbl'm há de s(' r cOIIsidl'rado dano material n 
deslocamento d .. ~Ipelllntc do Estado do Mato C"osso 
ate Belo .... orizonte. com a fin.llid:lde de I"CCl'ber o seu 
crédito, injustificadamente não p~lgo pel .. rccorrid:l : 
qUl' o inadimplellll'nto contnltu:!! obrigou a apel:tnt(' 
re!legociar cOlllpromissos já assumidos, sujeitando-Sl' a 
di vcrs:ls sit 11::1\'ões de cnnst ra ngi m en to. incJ usi, c 
expondo-OI à desconfi:lnça junto ao IlH' rc'Hlo. 
fragilizando-a perante a concorrência , desgastando a 
sua Imagem frente aos fornecedores, clientes e 
credores, sem cont :H os prohlelllô:IS de ord em 
financeinlj <llIe H pru"a tcstell1unh .. 1 nàu tendu () 
condão de anular todo o instrulIl('nto contr .. tual ; qUl' o 
J.ludo de Ils, lS..J (' s('guintl's ttJnfirm~l , in totum , a 
prucedênci~1 das alcga~' õcs dil empresOl autora . 
Requereu, .10 filwl, o pro\'inll'nto do llPl' lo paril 
rt'form,H a sentença hllstili'l.'lda e julg<lr procedeulr :1 

açilo, 

Contnlrrazões .10 recurso , cI:lmalHlo pela ml:lntltenção 
d" sentença de primeiro grau . 

Dispensa-se a inler\'enç:lo da doutOl Procuradoria-Gerall 
de Justiça, em face da Recomendaçilo 01 /2001 do 
Conselho Superior do Ministcrio Público. 

Em sint('s(', esse o re!:ltóriu. 

Presentes os pressupostus I(' l.!ais de admissibili(hld(' 
re('ursal, conheço da <tpela\'ão , 

Pn.' tende li apclllntc, por meio do pI'escnte recurso . dar 
trânsito :10 seu inconformismo , diante du 
dcsôlcolhimento, pel .. instiincia a (JlIO, d;1 ação de 
cubn.lnça c/c p('dido de I>ANOS materiais e morais que 
Illoveu em face da EJlIale.·, visando o rt'cebimellto da 

36 



qU<1ntia contnltada, refl'rcnte ao fornecimcnto d(· 
'se mentes fiscalizadas de anol. cultivar cilrajás', em 
virtude de ter se consagrado vencedora em processo 
licitatório. 

Des tarte, a relaçiio jurídica entre as p::ntl's h'lll origem 
em contrato ::Idmill is frativo, fruto do êxito d.a apehll1tc 
no processo de licitação 437/2004, Illodalidade pregão 
l'letrônico, conforme documentos de fls. 18/44. 

Findo o certame, foi ele lHJj udicado e homologado (fls. 
102), tendo sido, pusteriormente. firmado contnlto dI.' 
prest<lção de serviços, conforme as disposiç(jcs 
edit.llícias, foi ele rescindido de forma uniJ:.lteral pela 
contratante, ora ::lpehld'l, com suporte nos artigos 78. 
inciso I1 l' 79, inciso I, ambos da Lei 8.666/93, sob o 
fundamento do não cumprimento das obriga~'ôes 

contnltll.lis por parte da contratada, então apehlnte. 

Referid'l rescisão deu-sl' por notificação extrajudicial 
(ns . 176/ 177), expedida em 27.0-l.200S, (lU seja, mais de 
4 (q uatro) meses após a entrega d~1 Illl'I'C:.tdori::l , a qual. 
como reconhecido pehl apelada ('111 sua l'o lltest;:I~' ão , I'oi 
lhe en t reguc cm 22 . t 2.2004. 

Da referida nolific4lção lê-se: 

" ... resta C~lracterizada a inadimplência dessa Empresa . 
permitindo a rescisflO unilateral , pela EMATER-MG, 
do contrato firmado, nos termos dus :utigos 78, inciso 
11, e 79, inciso I, d~1 Lei 8.666/93, sem prejuízo da 
~lplicação da s pen,llidadl~s prcvist<ls 110 it em 14 do 
Edital do Pregão re:.I1iz'Hlo." 

Com efeito, é cediço que os contratos administnltivos 
pressupõem lima prevalência da vo ntad e do Poder 
Público sobre o contratado. Dentre estas prcrrogativ:'ls 
c~lbe ressaltar a possibilidade de alteração unilatenIl de 
cI::iusublS contratuais. e ~Ité mesmo a extin,'ão d ~1 

avença. SflO peculiaridades que os difcrl'ncialll do 
contrato ('ivil. No enl'lnto. estas prerrogalivas não vão 
além do rcginll' jurídicu do Dir'cito Administrativu que 
as n 'ge. 

Nesta perspectiva insla salientar que () gUiO 

prc !'roga t i vas ad lU i 11 ist nl t i vas II OS contratos 
das 
do 
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prestação de serviços dc\' e s(' dar em consonâ n ci~1 com 
as normas que regem ~I própria essê-nci~1 deste r<lIno (hl 
ciência juridic~l ; em outras palavnls, deve ,I extinçã o 
unilateral dos contriltos respeitar , dentre outros , li 

princípio d11 legali(hlde, 

Para Celso Antônio H'lndeir ,'1 de Mell o, in C urso dt.' 

Direito Admini s trati vo, Malheiros, 6- Edição , pâg. 35'J: 

"a extinção unilntcral do cOlltrato só pod(' ocor-rcr IIO S 

casos previstos em )l'i ( . .. ) (' (h,' vcn'l seI" lllotiv 'Hla l' 
precedida de illllpbl dcfes"." 

Mais a frente o doutrin:'Idor estnbelece que a l'xtin ção 
unilateral somente pode ocorrer em (!LI:.lS hipóteses . A 
prim('ir" delas dar-s e-ú quando fi ca r confiJ?,urado o 
intcressc d11 Adlllinistnl\'ãu, caso em que caben'l 
indenização ao contratado. A segll nd:.l hipótese 5(' 

configurara <jlwn d o o pres tador do se rviç o desrespcit:.ar 
algum'l das cláusulas cuntra tll 'l is , 

A lição doutrin ~iri:'1 mence se r analis'lda 
conj untam ente ('o m os dis positivos lega is aplil'áveis ú 
espécie. Cu mo cediço a Lei 8.666/93 é que trata da 
licitôl çflO e dos contratos pt'lhli t'us. 

Sobl"c () 1(' 111:'1 , vcj'lmos o quc diz (I seu artigo 58, inciso 
11 : 

"Ar!. 58. o 
'HI m i n ist ra t ivos 

regime 
instituídu 

jurídico 
por esta 

dos 
Lei 

contr,Itos 
tO 11 f(' l" e il 

Administração. em r ela ção'l eles,:l prerrogat iva de: 

II rescindi- los, unil:ltenllm e nt e, nos c"sos 
espcc ificados no inciso I do ;11"1. 79 desta Lei j" 

Mencion:.ldo artigo 58 pos itivôl o direito do elite pt'lbli('o 
(' 111 cxtingu ir unilateralmente o co ntrato, desde (1"(' 
obscrv'ld os os C~IS()S previs t os no a rtigo 79. inciso I. da 
meSlml lei . Vejamos: 

"A 1"1. 79. A rl· S(.· is iin do ('o nlr:tlo podei':"! sc r : 

delermin'llhl por ato unibllc ral l' ('scrito da 
administração , nos ClISOS enumenHlos nos IIICISOS I a 
XII e XVII do ~lr ti go :tnterior~" 
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Este artigo 79, por sua vez, remete o intérprdl' .10 

.t"ligo 78, int'isos I a XII c XVII, C'ISOS nos quais pode 
se vcrific~lr a rcscisflO contratual uniloltcnll . Assim . 
temos como motivos para o término contratual: 

"Art. 78. Constituc.m motivo panl resci são do contrato : 

- o não cumprimento til' cbíusubl S contratuais. 
cspccificat;Õl's, projetos ou pnlzos ; 

11 - o cumprimento irregular de cláusulas cuntnlhllli s, 
especificações, projetos c pnlz'os ; 

111 - ~I lentidão tio seu cumprimento, levando a 
administração a cumprov:tr a illlPOss ibilidadl' d a 
conclusão da obra , do serviço ou do forn ecimento, nus 
prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado nu inicio da obr~l , serviço uu 
ro r!leri ll1 c n to; 

V a paralisaçflO da obra . do servi ço ou d o 
fornecinll' nto , sem justa causa e prévi 'l co munica~' flo ,1 
administração ; 

VI - ,I subcontratação lolal ou pardal do S<.' II objeto, a 
associ'lção do l'onlratado com outrem, li cessão ou 
tnll1sferência, total ou p,lrci~tI , bem como .1 fusão , cisã o 
ou incorporação, não admitidas no l'dital e no l'ontrnl o; 

VII - () desatendimento das deterrninuções regulares d '1 
autoridade designada para acomp'lnhar e fiscalizar li 

sua execução, assim como as de seus s uperiores; 

VIII - o cOllll,timento reilenHlo de f'llhls na s ua 
execução, anot::ulas na furma do § lo do ar!. 67 tlCSltl 
Ll'i; 

IX - a decretação de falênci<1 ou a in s tauração d e 
insolvência civil; 

x - a tlissoluçflo lia sodcd:.tdl' u u () r~tlccillll'lItu do 

contratado; 

XI - a allenlção social ou a modificação da fin'llidad(.\ 
nu da l'strutllra d~1 el11prCSi1 , que prejudique a execu~'ão 
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do contratoj 
XII - razões de interesse público, de 'llt:.1 rclevânci,l e 
'lInp lo conhl'cimcnto, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que eslú 
subordimHlo o contratante e eX~lradas 110 processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

(". ) 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior , 
regularmente comprovada , impeditiva d,l execução do 
co 11 t ra to. 

Panígrafo 1IIHCO. OS casos de rescisão cOlltr:ltllal serão 
[orl11,lll11ellte motivlulos nos aulas do processo. 
assegurado o contraditório e a 3mphl defesa." (grifei) 

Pois bem, enquanto os incisos alhuns Iraçalll as causas 
cOllsideradas pelo legislador como bastantes para a 
rcscls:tO, o p<lnigr<lfo IIIIICO l'stalui quc toll alo 

admin istrativo deve ser motivado, devendo ainda ser 
instaunldo processo administrativu panl que seju 
apunld .... ocorrência dc 1I1llU das hipóteses leg.llmcllt e 
previstas, quando serú assl'gunldo ,10 cuntnllado o 
direito ao contnHlitório c à ampla defesa. 

Volvendo ao l' aso em apreço percebe-se qlll' a 
notificaçiio que extinguiu o l'Ol1trato apesar de ter 

constado (no lInil'o ato), os motivos d 'l administra~'iio, o 
prazu panl a 'Ipelan te se IlHtuifcst:u acerca das 
irregularidades e a imediata rerno~'ã() da Illl'readoria 
entregue, frise-se, em 40 (qllô:lrenta) cidades do Estado 
de Minas Gerais, nã o foi insblllrado prol'csso 
administ rativo , o que por si só l'erceia o direito de 
defesa do eontnlllldn, o que poueri'l l'llsejar .. Ilulidadl' 
do ato rescisório. 

Não obs tante :I <llegação de descumprimento, pela 
ô.1j}c!antc, de obrigações contnltuais, a llfuaçào públic:'1 
se deu ao arrepio das disposições leg,lis, desres peitand o 
as forl11:llidades previstas no referido parúgrafo único 
dI) llrli~1) 78 lI:'1 Lei 8.666/ 93. 

A rescisão ocorreu em desn:s peito :.I Il'i c, 
conseqlle ntemente, ao principio da legHlid~Hlc. Assim, o 
alo n:io dl'vc prosperar. Certamenle qUl' () .ludiciúrio 
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não pode adentrar nas qucstõ es de mentI) (l' cada .110 

administrativo, entretanto, tem a Justiça o dever legal 
dr av~,liar a legalidade destes atos, casslIndo aqueles 
que se consubstanciarem como arbitrúrios c il(~ g~lis . 

() princípio da Jcg'llid~HIt., (CF/88 , art. 37) r crrlanu.'nle 
a din'triz búsic::1 dOI conduta dos ~Igl'ntcs da 
administração. Significa que toda c qualqucl- alivid.ulc 
administrativa deve ser ilUloriLad a por lei . 

É extremamente imporlantl' o efe ito desse b~lsiJar 
prinCipiO, 110 que diz respeito .IOS direitos dos 
indivíduos. Rcllctc-sc ele na cunsC<liiência de que a 
própria garantia desses dire itos dcpC'n d,-' de sua 
existência , autoriz<llldo-s c então os indivíduos à 
verificação do confronto enlre a atividadl' 
administrativa c a lei. Uma l'onclusão é inarndúvcl : 
havendo dissonânci:'l e ntre a conduta e a lei . deverú 
aquela ser corrigida panl eliminar-se a iliciludl'. 

DlIvida nflo h{1 de que, no caso em espécie, a lei de 
regência ê a Lei Feúeral 8.666/93, que dis põe, insi sto, 
sobre a rescisão de contrato ~Hll1linislrativo pelo 
dl'scumprimento nu cumprimento irregular de 
l'l úusul:.ls contnltuais e pelo cometimento rciler:ldo de 
raltas na sua execução. Qualquer que seja li índole da 
clúusu!::l, ou clúusulas, descumprid ol, o in:.ldimplelllcnto 
do contratado deixa a adminis traçã o sem ~I prestação 
convencionada, nos termos em que o foi , f~lcultand() 

lhe, assim , a IlESCISÃO para vi~lbilizar a preslaçflo, Ou 
sua cOlllplel11Cnlaçflo, POI- outro que ,I pOSS<l entregar 
mls condiçi)es que atenderão às necess idades d o se r v iço 
público. 

Tod:tvia , para legalidade do referido ato ( rcscisfl n 
unilateral) , é nCCl'ssúr ia a observiiIH: i;j de normas 
h.'g'li s, o quc in e miti nflo ocorreu . 

Co nfira-se, pois , dentre H preced ênc ia d es te Tribunal : 

"MANDADO DF. SF.GURANÇA - CONCESSÃO 
IlESCI SÃO UN ILATERAL DO AJUSTE - 1l1R F. ITO 
DE DEFF.SA - CF. RC EAMENTO - I ,"EXISTÊN C I A. 
Não há ll"e se falar em ofensa aos princípios do dev ido 
processo leg~l l e do contraditúrin se .1 rescisão do 
contnlto ~Hlministrali\'o firll1ndu pelas partes foi 
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precedida de procedimento administrativo onde pode o 
impetrante exercitar se u direito de defesa." (Apela ção 
1.0000.00.152485-9/000, R<lalor Dcs. Pa ris Pcixolo 
Pena , p. 17.12.1999) (grifei) 

E isto. vênia 11l~'uil1l'l , não ocorl"eu nos '1IItoS, pois () que 
se exigl' na s rl'scisões, são ~I S garanlias (contnHlitório c 
amphl defesôt) estnbelel'idas na Lei jV1aior (al'I. 5°, LV) e 
na Lei fet!enll 8.66(,/93 (§ 3" do ~Irt. 49) , () que, insislU. 
nào foi observado 110 l',:lSO prcsentc. 

Tem-se, pois. por irn'gular ~I rescisão do ('ontrato, vc/. 
quc, a nutificação dc fls . 176/ 177. por si sú, oão tem u 
condão dl' rescindir () co ntraIO pal'luado ('ulre as parles 
liligantes, até porque o cdiull C vinculante 1.lOlO panl a 
<ldministração quanlO panl os competidores, a ponto de 
.1 doutrina c jurisprudência considerarcm-no lei entrl' 
.IS partcs. 

I)e m:'lis ~I mais, impeude destacar a conclusiio do laudo 
oficial ( n s. 25~/263), in vcrbis: 

"Através d~1 anúlisl' dos 'lutOS c possível concluir: 

As scmentes foram rl'cebid:ls prla EMATER dois di~ls 
após o prazo do Edital atrasu l's te <lur niio cOlllprolllctl' 
o produto . 

A qualidade d:1S sementes foi g.lnllltida pelo forncccdor 
no alo d ~l entrega, estava cxpressa Il<lS embablgcns l' 

atendia o Edit:.". 

A emhalagem utiliz:Hla não altl'ra ~I qualid:l(le d'l 
semcnte e foi aceiHI pela EMATER 110 :110 da c"treg", 

As a nálises re:'l lizadas IH' la EMATEI~. ('om objetivo de 
verific:.u o índice de germinaçiIo (' a \'iabilid ~lde da s 
sementes, não clIl11prinlll1 () qur dctermi,ul a legislação 
sl'ndo deficiente na data de amostragelll e na forma de 
<amostragem. 

Os resultados dcstus anúliscs ni'io lem ('o mo "lesl,lI' OI 

qualidade c <lS cHracteríslicas das sClIlenles no ato da 
entreg ... " (grifei) 

P:'lra ilustrar, ailHhl de se acrescer que. segundo o 
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principIO dil exccptio nOIl adimpleti contnllus, uma 
parte não pode alegar o inadimpll'mento da outra senão 
:'lpÓS quitar a sua parte da avença , nos termos do artigo 
476 do Código Civ il B,-asileiro, 

Quanto aos danos morais , tenho que não procede H 

pn'tensão recursal , eis que a a pelante niiu apresentou 
prova cfe li v~, a enscjilr (I Sl'U deferimentu, ( . .. ) 

Os d<llloS matcriais , em taSOs como o dos autos , são 
considcrados embutidos no v.dor a ser rcccbido , mesmo 
porquc o apchlntc não fez prova cfetiv~l de s uas 
alegações, e a despesa com vi::tgem do Mato Grosso a té 
a scde d~1 ~Ipelad a para reC(.' ber o que Ih c enl devido, 
não podc embasar a pretensão, porquanto , além dl' nii o 
haver prova a respeito , a recorrente tinha outros meios 
panl tentar o reccbiml~ nto , antl's de deslocar-se de sua 
ci(hlde até esta Capi tal. 

Ante tais considerações , pedindo vênia ao doulu 

Mag istrado de primeiro grau , dou pro vi ment o parei.d 
ao recurso para reformar a se nten ça apel<lda l' julg<lr 
parcialmente procedente a ação, tonucnando .1 ri' a 
pag'lr à autora , o qmulÍllln correspondl'ntc a n.s 
1-'1.012 ,90 (cento e quarenta c Ulll mil , doze reais e 
noventa centavos) , dcvidamente l'orrigido pelos indins 
da tabela da CGJ, ~I p.utir de maio de 2005, acrescido 
dI.' juros de Illonl no percen tual de () , 5'~) (me io por 
ccnto) ao mês, a partir da citação. C ondeno as p'Htes 
no pagamento das cust:lS process ua is, no pcrt('ntu .t1 de 
80% (o itenta por cento) para a ré l' 20% (vi nte por 
cento) parH a autora, belll como nos honorários 
advocaticios do procurador da autora, nos meslll os 
pCl'centuais, mantendo o valor arbitrado no juizo a 
quo. 

C us tas do recurso pchls p'HtcS, na mes ma propor~·iio 

acim.ll indicada" , 

Igua lm ente: 

H N Ú 111 CI'O do pl-ol·esso: 1 .040 7.03.00 '" 1 03 -9/00 I ( I) 
Relator: Oes.(a) Carreira Machado 
Data da Publicação: 08/03/2005 
~: rncnt a: DIREITO ADMIN ISTRATIVO 
CONTRATO ADM IN ISTRATIVO - PRESTAÇÃO DF: 



SERViÇOS RESCISÃO UNILATERAL 
INOBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓIHO, DA 
AMPLA DEFESA f. DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

CONTRAI'RESTAÇÜES DEVIDAS AO 
CONTRATADO ATÉ TERMO FINAL DO 
CONTH.ATO. H.cscisão administnltiva é 'l efetivada por 
ato próprio (' unihltt'ral da Adminis tração, po r 
inadimplência do contratado 0 11 por interesse do 
serviço púhlicu. Em qU<llqucr desses casos exi ge-s e 
procedimento regular , com li op()rtllnid ~l(l(' de defesa c 
juS!" C'IlISa , pOIS a rcsci s üo admini s trativa não é 
discricionária, mas vinculada aos motivos cnscj::ldorcs 
desse excepcional distrato unilateral. Não hOU Vl' 

illstaunlção do processo administrativo l'lll face d o 
contratanlc- apelante, com rdação à rescisão unilateral 
do contrato, por pl:lrtc da Adminis tração, selll lhe tcn' llI 
sido assegurados os princípios constitucionais do 
contraditório, do devido pnH.'esso leg::!1 l' da ampla 
defesa. Embora no Direito Administrativo nào exis ta 
necessidade de tipificação estrita que subsum a 
rigorosamente .1 conduul iI norm~l , ::I capitulaçào d o 
ilkito ~Idmillistrativo não pode ser (fio aberta ôI pont o 
de impossibiliblr o direito de d('fes.l, j,í que nenhuma 
penalidade poderá ser imposta , 1::11110 110 campo 
judicioll, quanto 1I0S campos 'Hlminis trativos ou 
disciplinares, scm a IIcceSS{lri~1 amplitude de defesa. O s 
princípios do devido pro('esso I(' ~ al , ampla d e fes.1 (' 
contraditório são garantias con s titul' ion::li s deslinad .1s II 

lodos os litigôlntes" 

" Númcro do I'roccsso: 1.0000.00.296951 -7 /000( 1) 
Relator: Dcs .(a) ALVIM SOAI~F.S 
Uata do Julgamcnto: 07/ 10/2002 
Uata da Public::lção: 06/02/2003 
Emcnta: C ONTRATO ADMI N ISTRATIVO 
HESCISÃO UNILATERAL -ART. 7S, XII , LEI N° 
8.666/93 -RAZÜES 1)[ INTER ESSE P ÚBLI C O 
MULTA - APLICAÇÃO - L UC RO S C ESSA NTES . ''' ' A 
tcor do disposto 110 art. 7M, XII , da Lci n" 8.666/93 é 
fllndtado il administração rescindir os cont~lt os 

unilateralmente ~Ipenôls por razões de int r resse Pllblico, 
de alta rl'Jcv:lnci~1 c amplo co nhecimento, ju s tificadas c 

dl'lcrminadas pela ndxima a utoridade da esfera 
administrativa , exaradas no pro('CSSO 'Idmini s trativo a 
que sc refere o contrato"". ""Não Il:lvendo 
demonstração da {'xisti'.nciH do inlercsse público parol 
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imolivada, donde c~lbívcl a multa previs ta "". ""Cum 
efeito, nos lermos do art. 78 § ZO, lI ;1 Lei no) 8.666/93, l' lll 

cas o de rescisão S(' 1ll culpa do l'outratado é devida a 
indt.'nizaçüo pelos pn:juizos por ele s tlportados. 
illl'lllídos os lucros cess antes"" . 

Vê·sc cxausti\'amcntl'. pois. que diferentemente da~ 

indc\ illa:.- c rarti<.hirias conc.:lusõcs do "Rclatório I inal" da CPI. uma 
Administração PlIb lica nUo pode se deixar tumar pela irrcs ponsôlhilidadc. 
pelo 'l(;odamcnlO. pela partindaridadc. cnlim. pda arbitraricda,k. I ai~ 
cxpn: ssõcs não podem jamais constar do dicionário de um gestor reto c 
probo. que de\ e não apenas \ elar pelos interesses dos munícipl..·s. como. 
'iOhrCIUdo /\.:Ial" pela legalidade c pda Justiça. 

Ademais. 110 que di; rl.:spcito Ü l:fl.:tha entrega dos I..its 
l:oJ1lrmados. os próprios alu nos são a maior pro\ a \ i\ a c pcrmancntl.: 
do l:umpriml:nto intt:gral do objeto de ambos O~ l:ontratos aos quais a 
(!L-nónl.:ia atribui ilegalidade! Por toda Ipatinga. fclillncllte. ob~cna-~\.! ri" 
es tudante s da rede municipal utili;ando os uniforme!>. os t0ni-,. os 
agasa lhos. os lápis. os npontadorl.:s . a:, borrachas. cn llt1l . todo o mattl"Íal 
rCl:chido 1.!t1l \ irtudc dos rl.!reridos instr u ll1tntos. 

Dentro disso. pode-SI: indagar aos pai". aos profl.'ssllrl:::'. l' 

ãs prôprim .. criallças (l:a:,o ~c queira prestar iI csse paptl) sc roram recebidos 
os kits e qual a avaliação fe ita com relaçào aos Illesmos. CcrtanH."ntc a 
n:sposta qUl' se irá ohter determinará. por si só. o arquivamcnto dcstl" 
prol:i: .... so! 

Ih Ple n41 Rc!!uJ:.lr i d ~lde dos G::astos l"Om Publicilbde dos Kils 

Ao imputar ao Petkionário "gaslos exorhilal1le.\·· e 
'jalra de disclIssiio de orçomenlOs" promO\ c-se um despropósito tamanho. 
que mio se di ... pnrá (I\." muitas linhas para afastá-lo lh.:liniti\ amcntc. 

Inicialmente. o próprio " Rclalúrio Final" da C IJI 
U02 20 I O. a que ~e baseia a denúncia I.!I11 ques tão. jú indicu que lais gi.lsto~ 
foram ad\ indos da Adesão do Municipio de Ipati nga ao I{cgistru (il
Preços creltwdo pela Administração de San ta I.u;i<t. 

Com ISSO. c"identc1lll'ntc. os moldcs da referida 
l:olltrat:1\;ào j;1 ~e C1ll:011tra\ r.lm prcvi ~lnH' IIIl' conslituidos. (k"nlrc \) carútcr 
\ inl:ulati\o que possui a Ata de lh"gi stro de Prq:o~ fuce ao fUluro aiustc 



dele uecorrentc. 
Não obstante. é inteiramente desca bida a imputação de 

"goslOs ex(}/"hifmlff's" quanto aos contratos de publicidade. haja \ ista que 
(lS pr~ços cobrados rcllctcm rigorosrtllll:!1te os parüllH:tros praticados no 
mercado publicitârio. 

'1 anto é que todas as acusações prorcridas pela denúncia 
~ p,-'Io malsinado rdatório da CPI baseiam-sc cm suposiçocs de naturc/a 
subjcti\a. ou seja. cm cOl1\icções pl:ssoais til: seus n:d:'I1OJ"l:S. S~1ll elcti\o 
lastro probatório. 

Chegou-sc 1:1 ponto de no '"I?e /afúrio Finar da (" I)] 
002, 2010 . IIl\Oear- sc a falta de uma '"disc/lss(/o'" dos urçamentm, 
aprl:s~llIados. o que s~ria. no l:ntclldimcnlO ,iI.: '-Il'U S autores. lima 
irregularidade da Administração. J\kga-sc. ainda. que propostas de prc~os 
de publicidade Icriam chegado após a entrega dos produtos jú produ/idos 
com a respectiva artc. 

Mas tal não é a realidade dos ratos. Consoante sc 
obsl.:n a dos documentos e dos til:poilllcntu5 pn,:stauus. Os pertint:ntl;' s 
orçamentos de publicidade l:hegaram a tempo c mooo. aptos a serem 
apreciados pl:la Administ raç<1o . quc ass im o re I.:. Supostas di\i.:'rgências 
entre datas constantes dos documentos puderam. inclusive. ser dirimidas 
por meio das oitivas das testemunh as quc compareceram peranti..' a própria 
CPI. di\ergências essas que. se existentes. decorreram dt, ll1l:fO {'r ro 
m 'lt c l· i~d . 

Quanto aos valores cobrados pela publicidmk c com 
comissões (\I;' prolissionais que Si..' acusam cxorbitantl:.'s. os mesmos Sl' 
lI/eram l:striti.l!l1entl: lii.:'ilOs. aplicudos dl:l1trc ti prúticH mi.:'n.:adológica c. 
principalmente. CI11 consonância COIll os sel'\ iços prestados. nada Ii.:'ndo d\.' 
iITl:gularcs. 

Ora. é de se indagar Si.:'m sc obter resposta os l1loti\ us 
pl:los quai s lant o a denúncia quanto o malsinado "'Relatório I' inal" da CPI 
simples mente ignora ram a produção de vídeos que foram 
competentemente produzidos e a divulgação institui.:'ional dos atm do 
gOVi.:'fIl0 quc se mostraram adequados c fiéis à realidade. 

As acusações da CPI. belll COIllO da denúncia que se 
impugna. ati\ 'cralll-sc a aspectos simplórios como "ufili=açüo do brosào 
du klu/licipio 1..-'01110 arfe"". qUilndo . na realidade. () akani.:'l: l: trabalhn 
publicitúrio cfl'tivauo em favor da J\dministração roram sobcjaml..'lltl· 
ma io l"l's do que isso. como é dt.: notório saber. 
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NJo bastasse isso. a l:<lmpanha alacada pela dcnúl1l:ia. 
"Edu c.lção que está dando certo", cmprcr.:ndl'u. para () sucesso tiL' ,ua 
mídia. uma série de procedimentos como criaçfill. arte. di, ulgação c. 
principall11l!lllc. \'cil.:ulaçào. lh quais. por úb, io. apn.::-.~ntalll con:-.idl:rú, I,.'i ~ 

cu~Los para lodos os 1:' l1lcs que se pOSSij IInaglllar. scja <.I!.: naturl.:/il púhlica 
ou pri\ ada. 

A bem da \ crdadc. a raslando-sc a te\ iandade produ/ida 
na peça de (knul1cia. é incontt.:sül\cl () rclati\ amcntc hai\.o ClIsto da citada 
campanha publicitária. cujos valores se extraem da s planilhas am:.\a s aos 
rcspl'l:ti\os con tralOS. I ~ praticamcnll.: impossí"eI que algulTIJ campanha 
i:qui, aknll.' obtenha um custo inferior que o da Administração til: Ipatinga 
ri.1l:1.' à aludida publicidade. 

Ou scrú que os autores da dl.'llul1cia e do "lh'latório 
I inal" da CPI ignoram os \'alorl.'s praticados por l'l11prcsa~ dl' midiu c 
radiodil'u:-.ãn com a !oc'lção de seus espaços? [': claro que não. at0 ml.':-.mo 
porqul.! a Cümarü Municipal de Ipülinga lltili/(Hl~. rrcqücntcm~lltc. tI!.: 
publicaçõcs cm jornais de grande cin:u[aç50 e no Diúrio Ofi,.'ial do I:stado 
e b~m !)ahc o \ alar dI.: um pl.!qucno pedaço dI.' pagina. 

Uai. como uma CPI. formada par parlamcntares 
l·xpericl1tcs. pude concluir que O~ gastos com lima I.'ampanha publicitária 
in:-.titueiunal rll.'ccssüria I.' hem fl.:ita como a que ~I.' ora analisa . tIl.'\ i..'riam 
ta sido "meno/' es" 'lu\: os arcados pela Administração ? lnf"clil:lllentl.'. nrio 
SI.' pl.'rmitt, chegar a conclusão outra senão a injusta pcrscguiçào quI.' se l'Ictua 
sohrl.' o Pelicionúrio. qUI: tem de responder pl:las coisas mais absurdas quI.' ~I.' 

possa imaginar at0 a acusação dI.' "gastos C!.\'()/,hilal1les" r.:um urna 

eamp<lnha puhlir.:iu:lria que se- mostrou L'xtrenHIITII,:nli.' harata! I 'SI"H l~ a 
\ crdadl.'! 

Do Co rrcl o nimcllsionamcnto, Prodllç~o c Entrega d us Kit s Co ntratad os 

Como já asse\ crado anrcriormcntl'. ;h al'jrl11aç(k~ di.' 
s upos tas irregularidades na entrega tios kils contratados mio tem ra/cio de 
sa. 

o mesmo se deve afirmar no tocanl\.! â sua prmluç.l0 l: 
poslcrior entrl:ga. O que a Adl11inistra~ào podt..: di/I.'r a n.:~pl.'ito 0 n 
l:l)llstünte dos empenhos t' da s notas 1:I11itidas rat.:l' <:IO~ produtos 
contratados: ajustou-se a t.:olllpra de kits. OC) Il11.' S1l10S !"oram cntl'eglll.:s. 
n . .'stando pagos pela contratante a QUI.'I1l Ihl: forneceu . Na da mais. 



Veja-se que o ohjeto contr<ltado fora o rOrIlec i 111 I.! 11 to dn .... 
prudulOs e111 quesllio (kits escolares (; pedagógicos) face a I.:mprcsa 
J\colari Indústria e Comércio de Vestuário Lida .. dentre as circlItlstúlll'ias 
prl'\ i~.tas no <tludido instrumento. rendo sidu o fornedmt.:nto l:umprioo. 
t.:ahe :i I\dministraç,io conferi-lo c pagá-lo. nos tcrmo~ é1\ ençados.. 

Nesse contexto. eventuais plo!l:uliaridades do prol:c~so de 
produção dos itens componentes dos kits. escapam. c\ identcmcntt' , do!'> 
ditames contratualmente estabelecidos. 

I :x plica-se~ Quando o Município contratou junto Ú 

I.!mpresa Al:olari Indústria e Comércio de Vestucirill Lida .. o forl1l:cimcnLo 
de I-..ils educacionais.. ajustou-se que ess.a empresa dc\cria. nos rra/u~ 

I.:stahelccidos. enlregar a I\dmini st raçJo kits formado s por matcri<ll l:sl:olar 
L' por uniformcs para uso dos alunos. contendo os. itcl1't instrull1cntalmt.:nlt.: 
prL'\ i~IOS. quais sejam agasalhos. tênis. lápi s. borrachas. I.!tL 

Não poderia dc forma alguma contratar-se quc. V.g. a 
produção das borrachas que comporiam os I-..its dc\ cria st:r procedida 
diretamente pcl~ emprcsa I\colari Indúst ria e Comercio de.: Vestuário 
I ala .. I\final. isso implicaria di/~r quc a contratada SI..' il1l:umhiria 1It0 
mesmo de c.\trair a borracha i/1 lIa/UNI das. seringut:i ra s t.: ht:ndici<i-la. 
formando O produto a slo!r utilil.ado pelos estudantes. 

Ohviamcntt: . a circunst~neia to: tJo csdrú.\ula. lJut: chega a 
ser risi\ d. Pois 0 exatamentc o radocllllO que se \ cri [iea da~ imputações 
de irn.:gularidade contidas na peça de dcnlllll'ia lo! no "Relatório I inal" dd 
CI'I! 

o fornecimcnto dos produtos fui rcali/ado pt:la I\colari 
Industria 1..: Comércio de Vt.:stuário LIda ,. sa ti sfatoriamente (ainda qu\.' 
tenha e.\i::.tido pontuai s intcmperit:s. dc\ idamcllte contornadas nos lermo:-. 
da !l'i). [C!t.:1ll quanto ú rl'ali/açào do cmpl:nho. faturallll:nto t.: pagal1lento~ 
Como. t.:ntão. se imputar alguma irrt.:gularidade I..'m \ irtudc da 1.:\ cntual 
cadeia prodU/ira dos itens que compuseram os I-..ib contratado:"!'! 
Impossivel. 

COIllO Ja dito, nào se contratou 11 fahrieaçiio de 
<.It.:lL'rmina<.lo item. m'I~. sim. II fornecimento ao Munit.:ipio <.lI.' I-..its de 
produto", nada Illai~. 

St:ndo fornecidos os mesmos . cm cnllsonüncia com as 
Ill.'cessidadl.'s da Administração . nào hú irregularidade alguma <t ~~r 
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imputada ao l1~gócio <.'111 tela. 
t\o tocante a entrega dos kits. qUt' se acusa irregular. 

mais uma ve7 esclarece-se q ue a mesma se crcti\ ou. il1l:qui\'{)camente. 
Foram ~ntregues todos os kits de Illatcrial cscular. prc\ iaml!nte mOlltaJos 
pela Acolari In Jústria e Comércio de Vestutirio L\(ja. t: distribuídos 
dirctaIllL'nt~ p~rantc as escolas da rede Illunicip<ll. Este é um rato 
incontrO\ erso. compro\ ado não só por documentos Illt:Slllll os ant:xados 
ú CPI como atf<l\(;S dos depoimcrHos das testemunhas isentas. 

Conforme já ressal vado anteriormente. eventuais ajustes 
que mereceram o contrato firmado entre as partes. em decorrência de 
pequenas inll:mpérics normais a aquisições desse \ ulto foram devidamente 
l!felllados C111 conson<incia ao art igo 65 da Ll'i dl' Lil"it(l~·õc s . jú dcstat'ado 
an teriormente. nào sc podl·ndo. COI1l isso. alegar incxccu\=1io. enril.jucL'imellto 
scm L'ausa. clt.: .. eomo fal. k\'ianarnl!nte a pl:\=a (k d~nllneia. 

() lrnico rracionamento que ~\'i.:ntllallllente possa ter 
ocorrido. de forma pontual. sc referc aos kits de unirorllle~. L' mesmo 
assim por uma questão de mera logística. cspalt0 rísiL'o nccl!ssitrio à sua 
de"ida separação. em consonüncia às escola:-- c alunos a qUl' seriam 
destinados. 

L\'cntuais alegações quanto a "defeitos". 'Já/ta de 
produ/os" . materiais ·/racioJlados". são inteiramente descabidas l' nüo 
comprovadas. sen do afastadas de plano. 

I\ão obstante. pequenos atrasos que possam tn oL'orrido 
se. deram em virt ude de mcd içôcs (l.:onrc rt:ncia) dos produto s fornecidos. 
devendo ser atribuidos exatamente ao cuidado quc se teve em relação ao 
fOl"lll"L'imcnto dos produtos. e não o contritrio. conforme arguido pela 
denunt:ia e pelo "Relatório Final" da CPI 00]: 20 I O. 

Lad o o utro. durantt: a execução do contrato entre 
Município l' Acolari Indúst ria e Corn0rcio de Vestuário LIda. ocorreu 
pequl'llo sobre:.salto. advindo de erro quanto ao número total dc kit s 
pl!dagógil:os (Iúpi:--. cant:tas. horraL'has. r0gua~. ele.) forncL'idos. I\. 
mencionada cmprl'sa. por sua cunta. forneceu inicialmente um número de 
ki ts aci ma da demandu que ha\ ia si do contratada pelo Município de 
lpatinga. 

rodavia. tào logo consta tado u e rro. opcrou-st: a 
compensação dos valores pagos pelo Municipio face aos kits fornecidos a 
mui:.. pl!Jo mOlllantl.: que sc devia pelos kits l'scolares (uniformes) . os 
quais ainda não haviam s ido integralme nte pélgOS. 

t\ditado o contratu a fim de se rorl11alÍ/ar o 
cllicndil11cnto. concrclil.ou-sc as compcnsações e a pcrtincntl' restitui\=à n. 
~t contratada. dos kits cxcedetl tL·s. 
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o que não passari<l de uma mera l.:ircunstcilH.:ia comum a 
execução de contratos adminislrati\'os de grande monta. roi incri\~IIll~nt~ 

tomado pela C P I 002 /2010 e pda (knúncia que a s~glliu. como sendo uma 
grêlnde "'ir/'eRu/aridade ··. onde a Administração te r ia pagado pelo que não 
prl'CISa\ tl. ~. pasll1e-s~. como se a mesma hou\ esse forjado a devolução 
dos \..its rl,;'cebidos a mais! 

E um vcrdadeiro descalabro tal acusação! IJergunta- sc: A 
t roco de que a Administração forjaria a devoluç,io de kits recebidos a 
lll<lis. se a mesma pode compensar o que pélgou perante os \..its de 
ullirormes qUl' ainda de\ ia? 

JJe igual fo rma. L:omO a Admini stra ção pod('ria ler pagu 
mais do que pr~c i sava gastar. se a mesma. repita-se, eompensuu os 
pagamentos com a par<.:cla que ainda dev ia fn::nte a outros kits adquiridos 
jUllto Ú <':olllratada? 

As Jcusações desferidas contra o I-\:til.:ionário. com n 
de"ido respeito. ultrapassaram todos os limites do f<:I/oávc!. devendo ser 
imediatamente afaswd as. Nào se pode admitir tamanho disparate. que 
afronta até mesmo a inteligeneia de qucm. com boa- ré. venha a ler o 
famigerado '"Relatório Finar' da CPI 002 (20 I O. 

I:ato é que não hã se falar em qualLJul'r 
··.wperdimensionamenlo" d e produtos adquiridos pela Administração. 
como alega a peça de den úncia. Todas as circunstâncias que en"nh eralll () 
1ll0ml.:Iltáneo recebimento a maior de. kits pedagógicos restaram 
dcvidamente esclarecidas desde a CP!. embora tal haja sido ignoradu ('m 
seu relatorio. 

I)c lOdo modo. a "crdade real permanece inarastúvcl: a 
documl.:ntaç,io exi~tente demonstra lielmcnte a de"olução dos produtos 
(iL'snecessariaml.:ntl: f<,:cehidos I.: a compensação dI.: s(.'us rl'spccti\'os 
\nlon.:s face a pan.:ela dos kits que ainda se eIH..:ontrava em dêbilo. 
encolltul!H.i o-se a Administração. como não pod('ria lki .'\ar (k <"I.:r. l'lll 
plena regularidade. 

Mas não bastassl.: o absurdo da alegação de 
"slIperdimensionamel110 ". de\'idamenle afastada aClll1,L o ··lü:latório 
I, inal" da C PI c a (k'núncia que.' se seguiu. chegou ao cúmulo (k acusar o 
P(.'licionário de uma conduta contrária. qual seja. a de adquirir a menor 
J..its escolares (uniformes). considerando-se o nl 'Jmcro de alunos 
ll1<Hriculado na rede municipal de enSIIlO de lpatinga. gerando 
"expeclafiva" nos estudantes que nao receheram os \..its. 
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Conforme se pode obsl!n ar dos rl'~pl!\.:ti\ os doullm::ntm. l' 

mesmo da pro\"(J Il!SIC!1lunhal idônea. restaram de\ idal11cnte \.:olltratauos l! 

n.:ct:bidos os kits esco lares necessários ao atend imento da demanda do 
Município. 

1 anto que os mesmos fo ram cntrcgul..:s Ilas próprias 
cSl:olas e nào de forma concentrada. justamente para se minimitar os 
riscos de algum aluno que dele precisasse ficas se sem ob tê-l o. 

o Illlll1CrO adquirido roi. ainda. cSlriwlT1I.:ntl.: l!ondi/cn\l.: 
com os recursos disponí vei s ú Administração para ~l!1I pagallll'nlo. haja 
\ ista as limitaçücs orçamentárias \ igcntcs à época. Com n:sponsabilidadc 
c probidade. a Administração gas tou somcnl\.: o qUi.: podia. nenhum 
centavo a mais. primando pela melhor rclaçào ClIsto hcneficio possi\ elo uu 
s 1.:.1 H. maior nlll11CrO de pessoas atendidas com os lllL:non.'s gaslOs possí\eis. 

Quem cumpre a I.ei Complcll1cJllar 10 I / ~OOO nJo pmk' 
scr \ itima de tamanha kviandade l...' dissu os nubrl.: s Fdis dl'\ (.'fiam sabe!". 
pois tem a oportunidade de analisur as cuntas do Illl:smo. l:nquanto gestor 
do Municipio. continuamente. 

Daí. o inteiro despropósito da acusação. qUl: (I!.: tfio 
ckscabida. dispensa maiores considerações, 

Da Plena Regularidade quanto ao Pagamcnto c Falunlllll'nto dos 
Produtos 

Neste ponto. o denulll:ialltl.: al:lISiJ o ])ctil:ionúrio c!L- supo:-.ta 
irregularidade quanto à ocasião dos pagamentos. adu/inclo. ainda. quI.: ll.:ria 
ex istido ·'evasão fiscal'· no faturaml:nto dos produtos. 

Cuida-se. porém. de mais uma invcrdack. l...'ntrc as \ afias 
infcli/mcntc profl...'ridas na aludida acusação. 11 cXl:l11plo do lllultil'alado 
""RL'latorio ,. inal"' da CP I 002 /20 I O. 

PrimeiranH.'nte. quanto aos pagamentos. us IlH;SmUS SL' 

dL'ram ("-'ntn.: a maIs ahsoluta Icgalidndc L' boa-rc. cumprindo, sL" 
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cstritanH:ntc os termos prc\ istos e m contrato c n<l Jcgi:..laçào aplicá\t:1. 
A sit uaçào. int.: lus i\ c. l: c:\ l rcm<lmcntc simp lc:-. dt' ">cr 

ob;"L'n ael a: quando a ac usação alega a c\ls l0ncia de pagamento 
<imcci pi-Ido. ignor<! o fmo de qUi: us I11C~JllO:' fo ram rcal it.ado:-. 
parceladamente. ú med ida em que iam ~cmlo l.'lll rcgul's os k ib con tratado..,. 
Por igno rànc ia. ou mes mo mü-fr.:. a mes ma dil que paga men tos le riam sido 
rcaliLa uos em dezembro . mas ha\ ia nol as li ... cais di.: cntn:ga dos kit~ 

emi tidas e m ma rço. 

Ora . l: ev ident e q ue ho u\ c nOlas c miti da.., at0 mesmo 
(!l; po is de m an; o de 10 I O. m as n,l o se re laci onam a paga m en tos I"ei to:, 
antcrio rmcnLc! 1\ toda no ta e mit id a ~c dc:>t i noLl um pagamento. no úm bito 
de cada c m pc nho p rc\ ia m cnt c cons t ituí d o pt:la J\dll1ini~tração Púhlka 
para cada l;o ntra to. 

Fscta rcl: I.'- Sl:. po is. que dif(' rc ntcl11~ n tl' d o qUl: ~lIgerl.' a 
con fusa redação da pcça til' d e n uncia. a I\dmini:-.t ração niln cfC(U Oll todo n 
pagalllcn to de lima :-.Ó \ t;;/. sem gara ntia (IL' entrega dos I\i ls pela 
contratada. 1:\ id cn te que não. issu jamai:. c;\i:-.till. Os paga llll:nIO~ 

parl:elados resta m bl: lll et<l ros da rcspcc li\ a documentação, e:-.tando ú 
dis posiçiio dos in teressa dos. 

S L'1ll ra/iio alguma. a l':\cmplo de toda~ a~ í.ll:usaçõc!'l 
prokridas. c a alegação da dl: n úncia c do "Relató riu I·i nat·· da C PI 
002 '2ü 1 O de q ue \!.: r ia ocorrid o .. (:\ asilo fisl:al"' a partir dos pagaml:l1lo", 
I.'mprl:c ndi do s pd a !\ u llli n is lraçào à empresa con lra la ll a. 

Parece que os a ulOn:s d o I"l.'latúrio e da denúnc ia nem 
mesmo conhl:ccm a concei tuaçào ck c\' i.l silo li scal(': 

I. SOl /1\. Marcu~ 

Ubcr<lba. MG. <lo 

" F:\' as~o fis<: .II, cOlltr:íri o d e (' Ii s ~ o , é prá t ica q ue 
infr inge a lei, cOllletid a após .1 ocorrê ncia d o f'llU 
gerador da obri g~l ç ~ o tribul:."lria , ubjeti " a r eduzi - Ia o u 
oCUIt Ú- !:.I . A e"asã o fi scal CSI'" prev is t a c c:a pilul a d a na 
Lei dos C rimes cont n l a Ord e m T ribul ú ri 'l, [ co nô m inl 
e C ontra a s Ilclações d c Co ns um o ( Le i nO 8.1 37/90). A 
citada lei define que con s titui t' rime co nt n l a o rot' llI 
tribut á r ia s uprimir o u reduzir tribut o m ediante OI !! 
condutas discrimin a d as no sc u text o. d ~l s (llI ôl lS 
ress.dtamos as seg uintes : 

11 ) o milir inrorlllil ~'ã() ou fl,'cs l llI' lIcc1anl ~' ão f a lsl:I II~ 

auturidades fllze nd lírias; 

Vinil')ll~ ~a,l\cdra 

3. no 127_ 
GUlll1arJc~ Ik 

Disponivcl 
C n CI ~"I) fi~cal BO!clllT1 JuriJil.:0. 

Imp: \1 II \\ .bolclirnJuridicocolll.hr 
doutrina 1(·\j{J.asp?id- 6~6> 



b) fnludar a fiscalização Iriblltlíria , insl'ri ndo 
elementos inex~llos , ou omitindo opcraçüo d e qualquer 
natureza , em documento ou livro exigido pel:-I lei fisCHI ; 

c) falsificar ou alterar nola fiscal , fatura, duplicata . 
not::I de vend'I, ou qualquer outro d oc ument o rehltivo a 
operação tributúvel; 

d) elaborar, distribuir ,fornecer, emlllr 011 utiliz.u 
docul1lento que saiba o u deva sa ber falso ou in exato; 

l') utiliz ,u ou divulgar prog n llu:l til' IlI"Ol'l'ss'HlH' nto de 
dados <llIe permita ao s ujeito pa ss ivo da ubrig.u;ão 
tributária possuir informaçüo co ntábil divcrsíl daqucla 
que i.' , por lei , fornecida á Fal.l' nda Púhlica ; 

f) f:uer decl :uaçüo r~"s:'1 ou omitir dechlra~' :l o sob re 
rendas, bens ou fatos, ou empregar outnl fraude, para 
eximir-se, total 011 pa rci a lmente. do paga mento de 
tributo ", 

Ora. de tudo o que se l:xtrai dos tipos supradeSlal:ados. 
nr.:nhuma dessas l:ondutas pode ser imputada ao Petil:ionúrio. O que a 
Administraçào por ele geri da fez foi . tão somente. cumprir a lei l: efçtuar O ~ 

pagamentos em consonâncias com as no tas fiscais que lhe eram 
npresentadas. 

I\ào obs tantc. inl.'lusi"c. prol11o\ ia todo s as retenç(ic s 
tributárias legalment(; previstas. dir(;tam(;ntc na fonte. confi.Hllll' res ta 
c1arí ss imu dos respcc tivos empenhos c das ordens dr.: pagaml.'llt o . 

COIllO se pode. então. atrihuir ·· (!ras Ôo fisca l"" ao 
IJcticionário. se a Administrac;àu empreendeu tod o!'. os H.To lhiment os 
trihutar ios cabi\ ti:; '! O quc prctende a denúncia 0 um abs urdo. ou pior. 
uma calúnia sem /im que merecer<"1 imediata rcpul sn pcrantc nossos 
rribunais! 

Em scu desespero dt' atribuir irrcgularidadl' ao acu ~ad o . 

mesmo sem qualquer funda ll1(;n to. a denúncia tenta dc shra n lr () caminh o 
produtÍ\ o dos produtos que compuseram os kits contratados peta 
Admini s tração de Ipatinga. no ara dc localil.:ar algum ilíci to fi scal. 

Chcgou- se a P011l0 dc i 11\ oca r () ··Po.\fO Fiscal do F:.\I(l(/O 

de .)'ào POlllo··. visando a atribuir alguma irregularidade quI.!. pasme-se. 
plH.l!.: SSC rL'cair sobre O Peticion<"lrio. 
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EllIr~lanto. como não poderia l cixar dt: ser. () 
ucnulH.:iantc nào pode encontrar ilícito algum de quI.: puckssc acusar o 
Pcticionârio. rodos os pr<H.:cdimcntos fiscais que eram de competência da 
J\dminislra'rão do Município de Ipatinga foram rigorosamente obsl:nad(l~ 
quando du raturmTIcnto e pagamento à empresa contratada. Não lui C0l110 

di::. so se l'syui\ ar. posto que a dOculllt:1l1açào é incquí\ oca a rc~rciIO. 

Por sua vel.. se algum procedimento ilícito hoU\ c por 
parte tia cmpresil contratada. Ou lk quem que seja. durante a cSl'éda d..: 
produçüo ou de transpone dos itl'n s que compUSl:ram us J...ib. quI.: b.:nham 
acarretado diminuição de custos face a um plalli.:jallll.:l1 lo tributário prL;\ io, 
a Administração Municipal de Ipatinga nada lem a \ er com isso~ 

Corno jú dito anleriormt'nte . () Petil:ionário não possui. 
ncm poderia ler. \ínculo algum com a cadeia produti\ a do~ itens 'Im' 
compll~l.!ram os kils I"ornc<.:idus pda con tratada! Se a empresa rcspecth ,:I. 
l:\cnlualmcnte. emprcende açõc~ ilícitas. 4uI.! i:H.:arrl:lelll diminuiçãu d~, 

impacto tributúrio. que responsabilidade podl:ria Icr o denunciado ti 

n::spL'ilo'.J Nenhum . 

Aliils. a qUl:s t,lu do planejamento Irihutário tcm atingido 
ni\ eis tiio amplos. c tão limitadorcs do podcr da Adrnini~lraçào púhlica. qUl' 

chega a ser cmblemática a jurisprud~ncia do I ~ . J JM(j: 

f.:itadD: 

"AUT UAÇÃ O FISCA L. ICMS. DESVIO DE 
CAMINI-IO . Níio infringl' Il' i fisc .Il0 tr:lllsporuHlor qUl' 
utiliz,1 ruta secundária l'O lllpl:lti\ cl co m () d l'sti no finltl 
das IlIcrcüdurias, previam en te estllbclecido l'1ll 
docullleuto fi sca l". ( 1.0439.03.11 19414-6/001(1 ), Re lator : 

Ol's .(a) A nt ô niu Sé rvulo, Data d a Publicação; 
09/0212(107). 

t\ propósito. insta destacar brc\ e trecho do acórdtio acima 

"Ao contr{lrio do afirmado prLa ~Ipcll]dl.l, o trajet o em 

questão nào sc 'lpreselll<l incompa l i\'c l com .1 opl'l"a,·:1O 
mrf""cantil c!l'sc rita II::IS notas fi cais . Ademai s, não tcm ~I 

Administração Pllblica, ncm o Poder Judici{lrio. o 
potll'r til' impur .IU p~lrlieular a lu~istil'a de Inln s port c 
qUl' dl'\' ~1 scguir, no desc nvul vi ment o de sua atividade 
l11l'rc:lnlil. so b pen ~1 de iIHll'\' i(bl in:':l'rí'ncia na 
liberdade d e inici<ltiva d~l(ltlclr . ( . .. ) 



du 'I '! 

Do conjunto probôllório, portanto, o que Sl' pcrcebl' í' 
um .1 tentativa de caracterizar a fraude do apelante, 
f:lcc à ocorrência desse tipo de co mportaml'nl o fi sca l n~1 
região, segundo ~il Cg ô1 a :.tpclada . Agi u :'1 apchHhl , 

portanto, CUIll ~lrbilraricd:Hh.· c ahu so dt' poder, o que 
invalida os atos pratic;Hlos nesta condição . 

Enfim , os fato s, conforme prova dos 110S Hulos, não 
:lulOriz:'lVam a lavratura d o 'Iuto de infnl~' ão de n. 
12 .. 11 125, qIH.' originou a d ívid~1 a ti\a uni cxcc ut :Hlll, 
d C\'l' IHJO ser dt' l' larada ,I s ua lluli t!;.ldr. ('o m prov im clltn 

do rCl'urso de apcla~'ãu, p ~lra .1 procedência , Ulllto dos 
embargos :\ cxccu~' f1o fis c:t1 , qU llOlO da ação 
anulatória". 

NI:~sc COlltC:\to. purtamo. 11<10 POLI!: ri J\dmilli~tra~,-io 

(!!)l'apar ao que t:ompnnha sua l'ompl'u':nl'ia. Ddiniti\ atlh:nk. tudo êlLjullo 
qu~ () Município de Ipatinga p<?J nia praticar. pura garalltir o rct:olhimcllto 
de- todo~ os tributos AIJLlCA VI : IS ilO rornC(.;il11l'nlO d o~ pr()dUIO~ em 
qllc~tão. dentre seus rcspccti\ 1I~ ratos gl'radon:s. foi rei to. 

Obviamentc. () que C\ clltualme-Iltc eSl'apc a ti.ll 
competcllcia não pode. de ronna alguma. ser imputado ao Pet icioná ri o. a 
dl'~pl'ito da \ uracidadL' da peça de denúncia. 

Dl'\ i.' n.:star daro que. desdi.' qU<lndo a~sumiu {) mandado 
de Prcfl'ito. o denunciado cmprcL'lHlí.:u todos os L'Sron;os para qUl' o 
Munit:ipiu dI.' Ipatinga. l'umprindo a lei. l'\ ita~sl' a todo li (';L1~ln d 

"ol1L'gacrào Iisl.:al. a perda til' arrecadação c ctc .. ob:-.cn an d o rigorosanll:nk 
a Il..' i til' Responsabilidade I·i!:tcal. 

Toda\ ia. ao cOlltrário do quI.! prch . .'lldc a dcnllllcia. (} 
Prefeito dt.:: Ipatinga ní10 dispõt: de super podl'res para se situar acima do 
bem c do mal. t": preciso respe itar a Lei e o Estudo DL'mOl'rúticll dI..' 
Din..:ilo. garantindo a todos. inl.:lusi\ I.: í:lO contrihuinlc. o cumprimento de 
seus <.11..'\ l'rl.:S I.! din.;ito~. 

Ní10 poderia a Administração. pois. impor ã cOl11rutada. no 
caso em cxalllt:. prúticas trihutfirias ilícitas. visanuo à arn.:cadaçào liscal qUl' 
\ itlli.l~:-'I.: o difl.:ito do parli(,;u[ar. A urhitraric.'dadi.: jama is pUlItoU. nem pautar;·I. 

os ato:-. do P..:t icionário. 

Da Qualidade d os Kit s Escohlres c Pedagógicos 



Oi rcrcllt elllente do alegado 

( ." I J ' l::l oUU 

OS J..its 
a<.lquiridos pelo Município de Ipati nga. quer SCj(11l1 os escolares. constjtuiclo~ 
pelos unil"or1l1l'S ~scolares . têni s ~ agasal hos . e n lr~ o utros. quer seja m 0:

pedagógicos. l:OmpOSlos por lúpis. l:a nctas . borracha ~. apontadorL's c L'tl· .. Si.' 

encontram d entro das mai s estritas qualificações exigidas. 

rodos os kits cOnlra lados foram recehidos ~m condiçilc.., 
sat i.., fatúrias para () sen i~() público. 

ApL'sar di sso. a den unc ia em leia 1~llIa engendrar 
si tuaçõc:-.. Icncionado acusar qu~ os produtos quI.! \.:ompusní.lm os J..il :-' 
teriam si do fornecido s com mú qualidade, 

Ness~ sen tido. \ iciaram-sc depoimentos p~ rantc a CP I 
002 ::!() I O (li.! forma a que algumas Ii: sl~mu nhas dis~~!-osL'1l1 yUL' os mat~riai.., 
s ~rial11 dc qualidadt du"i<losa. que ha\ cria recJamaçi)es quanto ao'" 
mesmos. I udo dentre o pro pós it o polilico-rl'\ anchisla qUL'. como jú 
exposto anteriorme nte . permcaram 11 instruç[io c o "Rcla tório I inal" da 
aludida Com iss [io Parl amentar dc Inquéri to. 

lodavia. em se confrontando () cOnlcudo dc algullu,,, 
u:n(!l:I1l:iosas \ crsõcs em face da prO\ a imparcialmenle oblida com a 
realidade d os ratos . a \ c rdad c real \ em à tona de forma acac hapanlc. 
~s\ aindo completam en te as noel\ as inten~õc~ dos ad\ersarios do 
Pcticionúrio . 

Vejamos: pr im ci ramcnte. o " Rclatorio hnal" da CPI 
002 /20 I O invoca alguns depo imentos que. segun do o Il1~ S 1llO. !'Ctratariam 
reda!11a~õc s c baixa yualidade dos p rodutos di s tribuídos ao alunaoo. 

I: nt rcta nto. apes<Jr dc tod a a ad\ersidadc (~ 

irregula ri dade) eom q ue a malsinada CPI prolllO\ cu a oiti\ a das 
kS I ~munhas quc se arrolou. a grand c Illilioria dclas. difcrenll:mcntc da 
\ olltadc de se us gestores. não indicou problemas uc fabricação ou de 
q ual idade dos J..its di st ribuíd os. 

De\ c-Se ter em conta. não obstantl', quc nüo se poderia 
c:\igir do!') J..its CIl1 questào um padrào dc <1CabaIlH.'nlO de altis~imu !li\ cl. 
cortes rrccisos. tendo em \ ista se tratarem de produtn.., n,io ~Iiti/ados, 

Da í. porem. a acusa r os produlo :-. e m Ida de "//lá 
qllal id adL'" e ale- mes mo de "imprestabilidade" de LISO pelos alunos \ ai 
lima colossa l dirercnç~1. nã o se permitindo jalllilis Hel.'itar os argll!l1L'IlIOS 
ap(l "'LIl~ Ú pc(;a d e denúnciu . 
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No prescnte caso. se pnl1tual ~ 

imcdiataml:ntc cm iado ú fornecedura para as UI:\ idas trUl:as, LjUI: 
ocorreram de forma incontinenli. Agorél. dcfcito~ gellcraJinldos. má 
qualidade e Cll: .. como pretende a acusa~ào. restou longe. muito longe de 
sc r con ligur1:Hhl. 

Nesse i;l SpcctO. o I'cticionúrio nào pode rc!.:cpcionar a., 
alegadas "análises lecnicas" que S upo~w J11entc teriam sido feitas sobre os 
produtos. a mando da CPI 002 20 I O. 

Antes que o contrario ~e possa di/!.:!'. nào se c~tá aqui a 
dU\ idar da idoneidade de qualquer ins tituto de análises l:ujo noml' consta 
do "Relatório Final" da CP!. de forma alguma. 

roda\ ia. não he:í como se rel:cpeionar como ílut~ntica~. 

anúli~r.:s que seq uer Sl' tem como saber Sl' foram e!'ctuadas ou IHiu. 

t<lmpoul:o sobre Ljue tipo de produtos e qual o estado de conscn a~ào du:. 
mC!'llllos. 

Afinal. e~te Peticion<irio nã u pôde pa rtlclp iH de 
nenhuma tkssas "inspq·{jes". não tendo tido oportunidade de \ erilil:i1r l)~ 

produtos analisados. suas carat:tl'rístil:<ls . sc integra\ (Im de falO ou niio os 
"ib distribuídos aos alunos. enlim. 1150 lhe foi possí\el constatar dos 
produtos prl!tcnsamentl' l'studados Sl' compunham ou não (I'i kih 1'1ll 

comento. tampouco cm que es tado de c on servaçJ o se encontr<l\am. 

Ainda quI.: os produto ... analisados intl.,.'grass~1ll r~alll1ent!.: 

os "lts CIll questão. qual a garantia que Sl' tem de Ljlll' os mesmo!'l roram 
anali~ados ('!TI ptrrcito estado. no\os. da maneira a que l'hegaram a 
Administração'! 

Igualmcnte, o Peticionúrio nào tcve wqucr oportunidade 
de prescnt:iar a supos ta ane:ílise. Ilt.:I1l dI..' indic~lr a ss is t e ntes tél' lli cos que 
al'olllpanhariam os tC"'tl'S reali/ados. 

I: nfim a anéílise que supostam cntl..: se tenha feito não 
sef\ l! a delllonstrar absolu tamcnte nada. \'CI que (ki.\ou de obser\ ar um 

dos mais fundamentais principias de produção de prO\ a. qual se.!,\. o 
co nlnulil ô ri o . 

A res peito. insta traLer () que dispôe o artigo 5". I. V. da 
Constituiç,lo ila República. corolario do LSIado l)el11m:rútico de lJifl . .'iro e 
que. pelo \ isto. l'stC\ e longe de ser obscr\ ado pela CPI l! pela (knúncia quI.' 
ora se impugna: 
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